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Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste expediente, solicitar autorização 
para  deflagração  de  procedimento  para  celebração  de  Convênio  de  Estágio  entre  a 
Procuradoria-Geral do Estado e a SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A., com o 
escopo de proporcionar aos alunos regularmente matriculados a oportunidade de realização de 
estágio curricular.

Atenciosamente,

Alberto Luciano de Souza Bastos
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 8PG2-OPEM-HYPH-WPX9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/10/2023 é(são) :
Alberto Luciano de Souza Bastos - 02/03/2022 09:41:20 (Docflow)



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

MINUTA CONVÊNIO DE ESTÁGIO N° __/2022

CONVÊNIO  DE  ESTÁGIO QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO  E  A  SOCIEDADE  DE  EDUCACAO
TIRADENTES S.A.

O  ESTADO  DE  SERGIPE,  através  da PROCURADORIA  GERAL  DO
ESTADO DE SERGIPE,  sediada  à Rua Porto da Folha, n° 1116,  Cirurgia, Aracaju -
SE, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídico sob o n° 34.841.258/0001-32,
neste ato representada pelo seu Procurador Geral do Estado, Vinícius Thiago Soares
de  Oliveira, e  a SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.,  com sede  na
Avenida Murilo Dantas, 300, Farolândia, Aracaju – SE, CEP: 49032-490 inscrita no
Cadastro  Nacional  de  Pessoa Jurídica sob o  n° 13.013.263/0001-87,  representada
neste ato por  Luciano Kliemaschewsk Marinho, portador da carteira de identidade nº
690548  SSP/MT,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  828.341.051-20,  firmam  o  presente
Convênio de Estágio, em conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

1.1. O objetivo do presente Convênio é proporcionar estágio curricular não obrigatório,
no  âmbito  da  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO, aos  alunos regularmente
matriculados  na SOCIEDADE  DE  EDUCACAO  TIRADENTES  S.A.,  visando  à
complementação do ensino e da aprendizagem em conformidade com os currículos,
programas e calendários escolares, para que possam ser instrumentos de integração
da teoria unida à prática. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
2.1. O estágio não cria qualquer vínculo empregatício, conforme dispõe o artigo 3º da
Portaria nº 1002, de 29 de setembro de 1967, e o artigo 3º da Lei no 11.788, de 25 de
setembro  de  2008,  devendo  este  instrumento  ser  mencionado  no  Termo  de
Compromisso contratado com o estagiário, conforme artigo 6°,  § 2°, do Decreto n°
87.497, de 18 de agosto de 1982. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
A SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A. deverá: 
3.1 Encaminhar os estagiários para a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO; 

3.2.Indicar um professor  supervisor para acompanhamento, controle e avaliação dos
estágios curriculares; 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3.3. Efetuar, se possível, a substituição de estudantes, aprovados em seleção pública,
obedecendo  à  ordem  classificatória  em  caso  de  desistência,  ou  quando  o  seu
afastamento  for  considerado  conveniente  pelo  supervisor  ou  solicitado  pela
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO;

CLÁUSULA QUARTA - DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, deverá: 

4.1 Proporcionar campos de estágio aos estudantes da SOCIEDADE DE EDUCACAO
TIRADENTES  S.A., aprovados  em  seleção  pública,  obedecendo  à ordem
classificatória,  oportunizando experiências que contribuam para a aprendizagem e o
aperfeiçoamento teórico e prático dos alunos; 

4.2.  Adequar o horário,  de tal  forma que não  acarrete prejuízo para as atividades
acadêmicas do estudante; 

4.3.  Informar  previamente  a  SOCIEDADE  DE  EDUCACAO  TIRADENTES  S.A.,
através de comunicação oficial, o desligamento do estudante, registrando o motivo do
afastamento; 

4.4 Indicar orientador  com experiência e qualificação para acompanhar  e avaliar  o
desenvolvimento do estágio; 

4.5  Assegurar  condições  de  acompanhamento  dos  estagiários  pelo  professor
supervisor da SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.;

4.6.  Fazer,  para  o  estagiário,  seguro  contra  acidentes  pessoais  que tenham como
causa direta o desempenho das atividades decorrentes do estágio curricular.

CLÁUSULA QUINTA - DA BOLSA DE ESTÁGIO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A PGE se compromete a pagar ao estagiário uma bolsa mensal no valor de R$
854,00 (oitocentos e cinquenta e quatro reais), sendo R$ 724,00 (setecentos e vinte e
quatro reais) a título de bolsa e R$ 130,00 (cento e trinta reais) a título de auxílio-
transporte,  conforme  Resolução  n°  001/2021,  de  13  de  setembro  de  2021,  do
Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal.

5.2.  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  estágio  detém  plena  dotação
orçamentária  e  financeira,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  de
Responsabilidade Fiscal, e correrão por conta da dotação abaixo descrita:

Unidade
Orçamentária

Fonte  de
recurso

Programa  de
trabalho

Projeto/
Atividade

Elemento  da
Despesa

10101 0101 031220030 0153 3390
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA RESCISÃO 

6.1. O presente Convênio de Estágio vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos, a partir
da data de sua assinatura, podendo ser denunciado por iniciativa de qualquer um dos
partícipes, mediante aviso efetivo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

6.2 Findo o prazo acordado, poderá o Convênio de Estágio ser prorrogado, mediante
termo aditivo, se assim acordarem as partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Os partícipes efetuarão, por intermédio dos representantes, todos os atos que se
tornem necessários à efetiva execução das disposições contidas neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1.  Fica  eleito  o  foro  de  Aracaju  para  dirimir  todas  as  questões  decorrentes  do
presente Convênio de Cooperação. 

E por estarem de acordo, firmam os partícipes este instrumento em 02 (duas) vias de
igual  teor  e  forma,  para  que  produza  todos  os  efeitos,  na  presença  de  duas
testemunhas. 

Aracaju – SE, 31 de março de 2022. 

Vinícius Thiago Soares de Oliveira
Procurador Geral do Estado

Luciano Kliemaschewsk Marinho

SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.
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GOVERNO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PLANO DE TRABALHO DO CURSO DE DIREITO

1 - DADOS DO ÓRGÃO

Órgão/entidade proponente: Procuradoria Geral do Estado.

Nome do Responsável: Vinícius Thiago Soares de Oliveira

Endereço: Rua Porto da Folha, nº1116, Cirurgia

Cidade
Aracaju

U.F.
Sergipe

C.E.P.
49055-540

DDD/Telefone
(79)3198-8000 (79)3198-8006

2 - DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Nome: SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.

Nome dos Responsáveis: Luciano Kliemaschewsk Marinho

Endereço:
Avenida Murilo Dantas, 300, Farolândia, Aracaju – SE, CEP: 49032-490

3 - DESCRIÇÃO

Título:

Alunos do curso de 
nível superior em 
Direito.

SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.

Início
2022

Término
2026

Objeto:

Estágio remunerado sem vínculo empregatício.

Justificativa:

O  estágio  visa  à  complementação  do  ensino  e  da  aprendizagem,  em  conformidade  com  os  currículos,
programas e calendários escolares, para que possa ser instrumento de integração da teoria unida à prática.

O(a)  estagiário(a)  desenvolverá  atividades  que  estejam  relacionadas  com  a  sua  formação  profissional  -
pedagógica,  sem vínculo empregatício com a Procuradoria Geral  do Estado, devendo trabalhar 20 (vinte)
horas semanais, sem prejuízo de suas atividades discentes;
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GOVERNO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

3 - Atividades dos Estagiários

Os estagiários do curso de Direito lotados nesta Procuradoria Geral  do Estado são orientados
pelos Procuradores do Estado das Coordenadorias Especializadas para realização de suas atividades, sendo o
trabalho produzido submetido à análise e apreciação minuciosa dos Procuradores deste Órgão. São atividades
que podem ser desenvolvidas pelos estagiários:

1. Realizar pesquisa na legislação, em livros jurídicos e na jurisprudência sobre os assuntos específicos de
cada Coordenadoria Especializada; realizar pesquisa Doutrinária e/ou Jurisprudencial, além de pesquisa
Normativa, sendo disponibilizado o uso da Internet para que de forma escorreita cumpram os referidos
encargos 

2. Pesquisar  e  catalogar  jurisprudências  dos Tribunais  Superiores,  bem como de Tribunais Estaduais;
pesquisar  e  catalogar  legislação  federal  e  estadual  (lei,  medidas  provisórias,  decretos,  instruções
normativas, etc.)

3. Analisar processos referentes a temáticas de servidores e empregados públicos, tais como Averbação
de tempo de serviço, Incorporação de Função, Aposentadoria, Pedidos de Indenização, Licença Prêmio,
Auxílio Doença; analisar processos pertinentes a contratação pública, celebração de instrumentos de
parceria; analisar processos de interesse de Militares estaduais (ativos, inativos e pensionistas)

4. Manusear  processos administrativos e judiciais e acompanhar  seu andamento;  elaborar  relatório de
processos;  elaborar  textos  jurídicos  (minutas  de  parecer,  pedidos  de  diligência),  peças  processuais
(contestação, apelação, contra-razões, etc. ...), expedientes internos, sob a orientação e supervisão dos
Procuradores

5. No âmbito das Coordenadorias Fiscais, elaborar petições (pedir citação da empresa executada e de seus
sócios-gerentes, localizar seus bens e indicá-los a penhora, entre os outros); Diligenciar junto à Junta
Comercial  de  Sergipe,  Detran  e  a  Receita  Federal  para  localizar  endereços  e  bens  da  empresa
executada. 

6. Acompanhar Procuradores em audiências e julgamentos das sessões das Câmaras Cíveis e Tribunal
Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Aracaju – SE, 31 de março de 2022. 

Vinícius Thiago Soares de Oliveira

Procurador Geral do Estado

Luciano Kliemaschewsk Marinho 

SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.
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GOVERNO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO Nº xx/xxxx

Termo de Compromisso que entre si firmam a
Procuradoria-Geral do Estado e o(a) Estagiário(a)
xxxxxxxx, com interveniência da Faculdade 8 de
Julho.

O Estado de Sergipe, através da Procuradoria-Geral do Estado, com sede na Rua
Porto da Folha, nº 1116, Cirurgia, nesta Capital, representado, neste ato representado pelo
Corregedor-Geral da Advocacia-Geral do Estado, Samuel Oliveira Alves, brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n.ºxxx.389.353-xx, e o(a)
Estagiário(a) XXXXX, residente na XXXXXX, Bairro: XXXX, CEP:XXXX, portador(a) da
Carteira de Identidade nº XXXXX e do CPF/MF nºXXXX, devidamente matriculado(a) no Xº
período do Curso de Graduação em Direito, firmam o presente TERMO DE
COMPROMISSO, no qual figura como interveniente a Faculdade 8 de Julho, neste ato
representada pelo XXX, Carteira de Identidade nºXXXXX,inscrito no  CPF nºXXXXXX.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Este termo de compromisso de Estágio fundamenta-se na Lei n° 11.788/2008, Decreto
Federal nº 87.497/82, Decreto Estadual n.º 8.407, de 30 de abril de 1987, Portaria nº
111/2007, da Procuradoria-Geral do Estado, e pelas cláusulas integrantes do presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA

O objetivo do presente instrumento é formalizar compromisso para a realização de estágio,
nas dependências da Procuradoria-Geral do Estado, visando proporcionar à(ao) estagiária(o)
preparação para o trabalho produtivo, mediante participação em programas, projetos e planos
de trabalho compatíveis com o curso que frequenta na entidade de ensino interveniente.

CLÁUSULA TERCEIRA

O(A) estagiário(a) desenvolverá atividades que estejam relacionadas com a sua formação
profissional pedagógica, sem vínculo empregatício com a Procuradoria-Geral do Estado, e
estará obrigado ao cumprimento de carga horária não excedente a 04 (quatro) horas diárias, ou
20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de suas atividades discentes.
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GOVERNO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CLÁUSULA QUARTA

4.1 Cabe à Procuradoria-Geral do Estado:

I - proporcionar à(ao) Estagiária(a) atividades de aprendizagem profissional e vivência no
ambiente social e cultural, compatíveis com a profissão e formação acadêmica;
II – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de
atividades, com vista obrigatória à(ao) estagiária(o);
III - comunicar, também, à referida instituição a prorrogação ou rescisão do presente Termo
de Compromisso;
IV – por ocasião do desligamento do(a) estagiário(a), entregar termo de realização do estágio
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de
desempenho;
V - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
VI- Incluir o estagiário na cobertura do Seguro de Acidentes Penais, conforme Apólice nº
xxxxx da Seguradora xxxx, sob responsabilidade da PGE.

4.2 Cabe à(ao) Estagiária(o):

I - informar, de imediato e por escrito, à Procuradoria-Geral do Estado qualquer fato que
interrompa, suspenda ou cancele a sua matrícula na instituição de ensino interveniente,
arcando com quaisquer ônus pela ausência de informação;
II – responder pelo ressarcimento de danos causados por seu ato, doloso ou culposo, a
qualquer equipamento instalado nas dependências da Procuradoria-Geral do Estado, bem
como por danos morais e materiais causados a terceiro(s);
III – manter atualizados seus dados pessoais, bem como seu endereço eletrônico, junto à
Procuradoria-Geral do Estado e à instituição de ensino interveniente;
IV - cumprir sua carga horária, nos termos da cláusula terceira, comunicando e justificando
suas ausências;
V - apresentar ao setor competente, trimestralmente, relatório de suas atividades, bem como
atestado de matrícula, a cada 06 (seis) meses, ou quando solicitado pela Procuradoria-Geral
do Estado, para ser anexado ao Termo de Compromisso firmado com a referida Procuradoria;
VI - manter sigilo sobre fatos de que tiver conhecimento no exercício de suas funções; e
VII - submeter-se ao sistema de apuração de frequência instituído pela Procuradoria-Geral do
Estado.

4.3 Incumbe ao estagiário o exercício das seguintes atividades, conforme previsto na Portaria
nº 111/2007-PGE:
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GOVERNO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

I-o levantamento de dados, de conteúdo doutrinário ou Jurisprudencial, necessário ou
convenientes ao correspondente exercício funcional;
II-realização das Diligências de que for incumbido as de natureza cartorária;
III-estudo das matérias que lhe sejam confinados, propondo a adoção dos procedimentos
consequentes;
IV-o atendimento ao público, nos limites da orientação que venha receber;
V-controle da movimentação dos processos judiciais, acompanhando a realização dos
correspondentes atos e termos;
VI-a execução dos serviços de digitação, registro e arquivo que lhe forem atribuídos; e,
VII-o desempenho de quaisquer outras atividades compatíveis com sua condição acadêmica.

CLÁUSULA QUINTA

A duração do estágio será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do presente
termo, podendo ser rescindido pela Procuradoria-Geral do Estado ou pelo(a) estagiário(a),
mediante comunicação por escrito, feita com 15 (quinze) dias de antecedência.

Parágrafo Único – O estágio poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, a juízo de
mérito da Procuradoria-Geral do Estado, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA

O(a) estagiário(a) terá direito a usufruir, preferencialmente durante suas férias escolares, de
um período de 30 dias de recesso remunerado.

CLÁUSULA SÉTIMA

O(a) estagiário(a) receberá uma gratificação mensal, a título de bolsa no valor de R$ 854,00,
bem como auxílio-transporte, nos termos da legislação estadual em vigência.

Parágrafo Único – O(a) estagiário(a) terá, em seu favor, um seguro de acidentes pessoais,
feito pela Procuradoria-Geral do Estado, que dê cobertura a fatos que tenham como causa
direta o  desempenho  das atividades decorrentes do estágio.

CLÁUSULA OITAVA

Constituem motivos para rescisão do Estágio:
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GOVERNO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

I-pedido do(a) estagiário(a), em tal sentido;
II-Conclusão ou abandono do curso;
III-Aproveitamento insuficiente;
IV-Descumprimento voluntário das atividades;
V-Desídia ou falta de assiduidade;
VI-Conduta pessoal reprovável;
VII-Incompatibilidade pessoal;
VIII-Infração a qualquer das vedações previstas no parágrafo único da presente cláusula e na
regulamentação própria da Procuradoria- Geral do Estado;
IX-suspensão do estágio por mais de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Único – À(Ao) estagiária(o) é vedado:

I-utilizar material de expediente para finalidade alheia ao cumprimento do estágio;
II-identificar-se invocando sua condição de estagiário ou usar o timbre da Procuradoria-Geral
do Estado em qualquer matéria ou circunstância alheia ao estágio;
III-utilizar distintivo e/ou insígnias privativos dos membros da Procuradoria-Geral do Estado;
IV-praticar, sem a assinatura de membro da Procuradoria-Geral do Estado, quaisquer atos,
processuais ou extraprocessuais, que exijam qualidade postulatória ou que constituam
atribuição exclusiva de Procurador do Estado; e
V-receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, percentagens, custas, gratificações ou
participações, de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA

As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária
vigente, com a seguinte classificação:

Unidade
Orçamentária

Fonte de
recurso

Programa de
trabalho

Projeto/Atividade Elemento da
Despesa

10101 0101 031220030 0153 3390

CLÁUSULA DÉCIMA

Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Superior da Advocacia Pública.
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GOVERNO DE SERGIPE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Aracaju,  de  de 2021.

Samuel Oliveira Alves
Corregedor-Geral da Advocacia-Geral do Estado

Estagiário(a)

Faculdade 8 de Julho
Entidade de Ensino Interveniente

Testemunhas: __________________________________

__________________________________
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.013.263/0001-87
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/12/1971


 
NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SET - CAMPUS ARACAJU - FAROLANDIA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

86.30-5-04 - Atividade odontológica

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional

86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO

AV MURILO DANTAS 

NÚMERO

000300


COMPLEMENTO

PREDIO 

 
CEP

49.032-490	

BAIRRO/DISTRITO

FAROLANDIA 

MUNICÍPIO

ARACAJU 

UF

SE


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2022 às 08:05:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SOCIEDADE DE EDUCAÇAO TIRADENTES LTDA 

CNPJ. 13.013.26310001-87 

NIRE 28.200.571.323 

42a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE ÈM SOCIEDADE ANÔNIMA) 

DATA, HORA E LOCAL: realizada em 06 de fevereiro de 2020, às 10:00 horas, 

na sede social da Sociedade, localizada na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 

Av Murilo Dantas, 300 - Farolândia, Prédio, Bairro Farolândia, CEP 49032-390, na 

cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. 

CONVOCAÇÃO E QUOjL'. Dispensada a convocação em razão da presença 

da totalidade dos sócios, conforme abaixo indicados, legitimando-se o quorum de 

instalação e de deliberação: 

Jouberto Uchôa de Mendonça, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 71.590 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o n° 002.636.485-91, 

residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avënida Beira Mar, 

1.600, ap 901, Bairro 13 de julho, CEP 49020-010; 

Amélia Maria Cerqueira Uchôa, brasileira, casada, pedagoga, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 117.035 SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o n° 661.650.325-91, 

residente e domiciliada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Beira Mar, 

1.600, ap9Ol, Bairro 13de julho, CEP49020-0i0; 

Marília Cerqueira Uchôa Santa Rosa, brasileira, casada, médica, portadora da Cédula 

de Identidade RG n° 348.408 SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o n° 311.090.•20520, 

residente e domiciliada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Oviedo 

Teixeira, 230, Apto. 501, Bairro Jardins, CEP: 49026.100; 

Jouberto Uchôa de Mendonça Junior, brasileiro, casado advogado portador da Cédula 

de ldentdade RG n° 641.024 SSPISE e inscnto no CPFIMF sob o n° 276 376 89549INN\ 
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residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado do Sergipe, na Rodovia Inácio 

Barbosa, n° 9.500, Condomínio Morada da Praia, casa 66, Zona de Expansão, CEP 

49039-100; 

Dionísio Cerqueira Uchôa, brasileiro, casado, designer de interiores, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 663.107 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o n° 422.984.745-91, 

residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado Sergipe, na Rodovia Inácio 

Barbosa, n° 4750, Condomínio Lago Paranoá, Casa 66, Zona de Expansão, CEP 49005-

405, e; 

Marilda Cerqueira Uchôa, brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 983.990 SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o n° 532.469.185-20, 

residente e domiciliada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Rua Francisco 

Rabelo Leite, 990, casa 72, Bairro Atalaia, CEP 49037-240; 

MESA: A mesa para dirigir os trabalhos foi formada por: 

Presidente: Jouberto Uchôa de Mendonça 

Secretário: Jouberto Uchôa de Mendõnça Junior 

ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) a transformação do tipo societário da 

Sociedade, de Sociedade Limitada, em Sociedade Anônima; (ii) a conversão das 

quotas em que se divide o capital social do atual tipo societário em ações ordinárias 

nominativas; (iii) a aprovação do Estatuto Social da Sociedade; (iv) a elëição dos 

Conselheiros e Diretores; (v) a fixação da remuneração total dos Administradores 

da Sociedade; (vi) a autorização aos Administradores da Sociedàde para praticarem 

os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos 

sócios da Sociedade nesta sessão. 

DELIBERACÕES: Os sócios, na melhor forma do artigo 5 0  da IN/DREI n° 

3512017, deliberaram por unanimidade de votos aprovar a presente alteração 

contratual, sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, da maneira que se 

segue: 
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51 - Aprovat a transformação do tipo jurídico da Sociedade, de Sociedade 

Empresaia Limitada para Sbciêdâdê Anônimá,: a fim de melhor atender as 

necessidades da sociedade, a qual passará a ser regida pela Lei n° 6.404 dê 15 de 

dezembro de 1976, e pêrmanecerá titular dos séus direitos e obrigàçõês, sem 

solução dé cóntinuidade ou modificação dOs dirêitós de seus credores, conforme 

disposto no caput do Art. 1.115 do Código Civil. Quanto ao depósito previsto no 

inciso 111, - do artigo 80 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1Õ76, o mésmo não 

será efetuado em razão dê o õapital social que suportará a sociedade pôr ações já 

estar intêiramente realizado. 

5.1.1 - Em razão da transformação em sociedade por ações, a 5 ciedêde passará 

a ser dénóminada Sóciédade de Educação Tiradéfltes S.A. o  presérvarído os 

endereçOs dë sua sede social e de suas filiais, sËu prazo de duraçãõ e seu objeto 

social; 

5.2 - Àprõvar a conveúsão das 35.401.340,00 (trinta é cinco milhôês, quàtrocentõs 

e um mil, trezentos e quarenta) de quotas, com válor nominal de R$ 1,00 (hum rêal) 

cada, êm que se divide o capital social dá Sociedade, totalmentê subscrito e 

integralizâdo, em moeda corrente naciõnal e bens, no valor de R$ 35.401 .34Õ,00 

(trinta e cinco milhões, quatrocentos e um mil, trezentós e quarenta) etri 35.401 .40 

(ti-inta e cinco milhões, quatrocentos e um mil, trezentos e quàrenta) de ações 

ordinárias, atribuindo-se 1 (uma) ação para cada 1 (uma) quota antêriormênté détida 

no capital social da Sociedade, o qual permanecerá inalterado; 

5.2.1 —Após a transformação da Socieddee convêrsão das suas quotas em ações, 

conforme menciõnado acima, o capital da Sociedade passará a ser distribuído 

seguinte forma entre seus acionistas: 

AcIONISTAS QUANTIDADE DE AÇÕES 

Jouberto Uchôa de Mendonça 16 284 610 

Amélia Maria Cerqueira Uchôa 16.284610 
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Manha Cerqueira Uchôa Santa Rosa  708 030 

Jouberto Uchôade Mendonça Junor 708.030 

Dionisio Cerqueira Uchôa 708.030 

Marilda Cerqueira Uchôa 708.030 

TOTAL 35.401.340 

5.3 - Aprovar o Estatuto Social da Companhia ná forma do intruménto estatutáriõ 

anexo aó prêsente instrumento; 

5.4 —Aprovar a eleição dos mõmbros do Conselho de Administração para o mandato 

de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. 

NOME QUALIFICAÇÃO 

brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 71.590 

SSP/SE, inscrito no CPF n° 002.636.485-91, residenté 
Jouberto Uchôa de Mendonça e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 

na Avenida Beira Mar, 1.600, ap 901, Bairrõ 13 de julho, 

CEP49020-010; 

brasileira, casada, pedagoga, 	portadora do RG no 

117.035 SSPISE, inscrita no CPF n° 661 .650.32&91, 
Améliã Maria Cerqueira Uchôa residente e domiciliada ná cidadê dê Áracêju, Èstado 

dê Sergipe, na Avenida Beira Mar, 1.600, ap 901, Bêirro 

13 de julho, CEP 49020-010; 

brasileira, casada, médica, portadora do RG no 348.408 

Marília Cerqueira Uchôa Santa SSP/SE, inscrita no CPF n 0 31 1.090.205-20, residente 

e domiciliada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
Rosa 

na Avenida Oviedo Teixeira, 230, Aptõ. 501, Bairro 

Jardins, CEP: 49026-1 00; 

brasileiro, 	casado, 	advogado, 	portador do 	RG 
Jouberto Uchôa de Mendonça 641.024 SSP/SE, inscrito no CPF n° 276.376.895-49, 
Junior residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado 

do Sergipe, na Ródovia Inácio Barbosa, n° 9.500, 
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Condomínio Morada da Praia, casa 66, Zona de 

Expansão, CEP 49005-405; 

brasileiro, casado, designer de interiores, portador do 

RG 	n° 	663.107 	SSP/SE, 	inscrito 	no 	CPF 	n° 

Dionísio Cerqueira Uchôa 422.984.745-91, residente e domiciliado na cidade de 

Aracaju, Estado Sergipe, na Rodovia Inácio Barbosa, n° 
4750, Condomínio Lago Paranoá, Casa 66, Zona de 

Expansão, CEP 49005-405; 

brasileiro, casado, economista, portador do RG no 

Luis Alberto de Castro Faileiros 6855739-5 SSP/SP, 	inscrito no CPF n° 024.351.768- 

80, residente e domiciliado na cidade de Sorocaba, 
Conselheiro Independente 

Estado de São Paulo, na Rua José Oliveira Lamberti, 

103— Jardim Americano, CEP 18055-31 0; 

casado, 	engenheiro químico, 	portador do 	RG 	no 

Mozart Neves Ramos 1023547 SSP/PE, inscrito no CPF no 185.030.714-87 

residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
Conselheiro Independente 

de São Paulo, na Rua Norma Pieruccini Giannotti, 293 

Barra Funda, CEP: 01137-010. 

5.4.1 - Aprovar a eleição dos diretores estatutários para um mandato de 02 (dois) 

anos, podendo haver recondução. 

NOME/CARGO - QUALIFICAÇÃO 

brasileiro, casado, professor, portador do RG no 690548 

Luciano Kliemaschewsk SSP/MT, inscrito no CPF n° 828.341 .051-20, residente 
e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 

Marinho 
na Rodovia dos Náufragos, 4000, Condomínio Maria 

Presidente 
Resende, Qd. 3, Lote 11, Aruana (Zona de Expansão), 

CEP: 49008-093; 

Marcelo Adler brasileiro, casado, administrador, portador do RG no 

Vice Presidente Administrativo 
2274078, inscrito no CPF no 461.128.395-04, residente 

Financeiro 
e domiciliado na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, 
na Av. Paulo Barreto de Menezes, 3590, Cond. M Insão 
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Cidade Lisboa, Apto. 1101, Bairro Jardins, CEP: 49025-

1040; 

1 brasileiro, casado, õngenheiro químico, portador do RG 
O  639.081 SSP/SE, inscrito no CPF 366.654.605-68, 

Temisson José dos Santos 	residente e domiciliado na cidade de Barra dos 
Vice-Presidente Acadêmico 	Coqueiros, estado de Sergipe, na Rodovia SE-100, no 

1 6500, Maikai Residencial Resort, Lote 7, Quadra 5D, 
Povoado Capuã, CEP 49 140-000; 

brasileiro, divorciado, economista, portador do RG no 
Saumineo da Silva Nascimento 730.289 SSP/SE, inscrito no CPF n° 267.094.495-72, 

Vice Presidente de Relações 	
residente e domiciliado na cidade de Aracaju, estado de 

Institucionais 	
Sergipe, na Rua Francisco Rabelo Leite Neto, n° 500, 
Condomínio Clube Atalaia, Edf Abaís, Ap, 1002, bairro 
Atalaia, CEP 49037-240; 

5.4.2 - Os Administradores ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante a 

assinatura de seus respectivos Termos de Posse, nos quais declararão, para todos 

os fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 

administração de sociedades, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela; a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, corrupção, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

c 

	

	popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, conta as relações de consumo, de fé publica ou da propriedade. 

ÇJN 	5.5 - Aprovar a verba global de até R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil 

\ 	
reais) como remuneração anual dos Administradores da Sociedade a serem pagos 

no período de fevereiro a dezembro de 2020. 

5.6 - Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à 

efëtivação das deliberações propostas e ora aprovadas, contidas na Lei das S.A, e 

no Estatuto Social ora aDrovado e nas demais normas internas 
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6. DECLARAÇÃO: Nada mais havendo a ser tratado, assinam a presente alteração 

õóntratual todos os sócios presentes e acima nominados em 02 (duas) vias, na 

presença de 02 (duas) testemunhas infra-assinadas. 

Aracaju(SE), 06 de fevereiro de 2020. 

Mesa: 

Joubertõ Uchôa de Mefldonça 	Jou erto Uchôa deM ndõnçiJúnior 

Presidente 	 etário •  

Acionistas: 

Mãrill-'erquèira Uchôa Santa Rosa Joub rtoUchôade endonçaJunior 

Jouberto Uchôa de Mendonça7 
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Presidente 

Vice-Presidentë Administrativo Fina 

Marcélo Adier 

Vicé-Presidente Acadêm 

Tímison José dos Santos 

Vióe-Presidente de Relaçõês'k1'stituciohais: 

aumineo da Silva Nascimento 

Wilson M4cedôSiqueira 

El 
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SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO TIRADENTES LTDA 

CNPJ. 13.013.26310001-87 

NIRE 28.200.571.323 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2020 

DATA, HORA E LOCAL: realizada em 31 de janeiro de 2020, às 10:00 hõras, na 

sede social da Sociedade, localizada na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, Av 

Murilo Dantas, 300 - Farolândia, Prédio, Bairro Farolândia, CEP 49032-390, na 

cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. 

CONVOCAÇÃO E QUORUM. Dispensada a convocação em razão da presença 

da totalidade dos sócios, conforme abaixo indicados, legitimandose o quórum de 

instalação e de deliberação: 

Jouberto Uchôa de Mendonça, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de 

Idêntidade RG nó  71.590 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o n° 002.636.485-91, 

residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Beira viar, 

1.600, ap 901, Bairro 13 de julho, CEP 49020-010: 

Amélia Mana Cerqueira Uchôa, brasileira, casada, pedagoga, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 117.035 SSP/SE, inscrita no CPFIMF sob o n° 661.650.325-91, 

residente e domiciliada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Beira Mar, 

1.600, ap 901, Bairro 13 de julho, CEP 49020-010; 

Marília Cerqueira Uchôa Santa Rosa, brasileira, casada, médica, portadora da Cédula 

de Identidade RG n° 348.408 SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o n° 311.090.205-20, 

residente e domiciliada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Oviedo 

Teixeira, 230, Apto. 501, Bairro Jardins, CEP: 49026-100; 

Jouberto Uchôa de Mendonça Junior, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 

dé Identidade RG n° 641.024 SSP/SE e inscrito no CPFIMF sob o n° 276376.895-49, 
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residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado do Sergipe, na Rodovia Inácio 

Barbosa, n° 9.500, Condomínio Morada da Praia, casa 66, Zona de Expansão, CEP 

49039-100; 

Dionísio Cerqueira Uchôa, brasileiro, casado, designer de interiores, portador da Cédula 

de Identidade RG n° 663.107 SSP/SE, inscrito no CPFIMF sob o n° 422.984.745-91, 

residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado Sergipe, na Rodovia Inácio 

Barbosa, n°4750, Condomínio Lago Paranoá, Casa 66, Zona de Expansão, CEP 49005-

405, e; 

Marilda Cerqueira Uchôa, brasileira, casada, administradora, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 983.990 SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o n° 532.469.185-20, 

residente e domiciliada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Rua Francisco 

Rabelo Leite, 990, casa 72, Bairro Atalaia, CEP 49037-240; 

MESA: A mesa para dirigir os trabalhos foi formada por: 

Presidente: Jouberto Uchôa de Mendonça 

Secretário: Jouberto Uchôa de Mendonça Junior 

ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) a transformação do tipo societário da 

Sociedade, de Sociedade Limitada, em Sociedade Anônima; (ii) a conversão das 

quotas em que se divide o capital social do atual tipo societário em ações ordinárias 

nominativas; (iii) a aprovação do Estatuto Social da Sociedade; (iv) a eleição dos 

Conselheiros e Diretores; (v) a fixação da remuneração total dos Administradores 

da Sociedade; (vi) a autorização aos Administradores da Sociedade para praticarem 

os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos 

sócios da Sociedade nesta sessão. 

DELIBERACÕES: Os sócios, na melhor forma do artigo 5 0  da IN/DREI n° 

3512017, deliberaram por unanimidade de votos aprovar as pautas indicadas na 

ordem do dia, sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, da maneira que se 

segue: 
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5.1 - Aprovar a transformação do tipojurídico da Sociedade, de Sociedade Empresaria 

Limitada para Sociedade An6nin a fim de melhoratender as necessidades da 

sociedade, a qjal passará a ser regida pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e 

permanecêrá titular dos seus direitos e obrigações, sem solução de continuidade ou 

modificação dos direitos de seus credores, conforme disposto no caput do Art. 1.115 do 

Código Civil. Quanto ao depósito previsto no inciso III, do artigo 80 da Lei n°6.404 de 15 

de dézembrõ de 1976, o mesmo não será efetuado ém razão de o capital social que 

suportará a sociedade por ações já estar inteiramente realizado. 

Em razãó da transformação em sociedade por ações, a Sociedade passará 

a ser denominada Sociedade de Ediicação Tiradentés S.A, preservando os 

endereçõs de sua sede social e de suas filiais ;  seu prazo de duração e seu objeto 

social. 

5.2 - Aprovar a conversão das 35.401.340 (trinta e cinco milhões, quatrocentos e 

um mil, trezentose quarenta) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (hum real) 

cada, em que se divide o capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 

integralizado, em moeda corrente naciônal e bens, no valÓr de R$ 35.401.340,00 

(trinta o cinco miÍhões, quatrocentos e um mil, trezentos e quarenta reais) em 

35.401.340 (trinta e cincõ milhões, quatrocentos e um mil, trezentos e quarenta) de 

ações ordinárias, atribuindo-se 1 (uma) ação paracada 1 (uma) quota anteriormente 

detida no capital social da Sociedade, o qual permanecerá inalterado. 

5.2.1 - Após a transfõrrnação da Soc:edade e conversão das suas quotas em ações, 

conforme mencionado acima, o capital da Sociedade passará a ser distribuídó da 

seguinte forma entre seus acionistas: 

ACIONISTAS QUANTIDADE DE AÇÕES 

Jouberto Uchôa de Mendonça  16.284.610 

Amélia Maria Cerqueira Uchôa . 	 16.284.610 
1 

Milia Cerqueira Uchôa Santa Rosa 708.030
.1 
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LI 

Jouberto Uchôa de Mendonça Junior 708 030 

Dionisio Cerqueira Uchôa 708.030 

Marilda Cérqueira Uchôa 708.030 

TOTAL 35.401.340 

5.3 - Aprovar o Estatuto Social da Companhia na forma do instrumento estatutário anéxõ 

ao presente instrumento; 

5:4 - Aprovar a eleição dos membros do Conselho de Administração para o mandato de 

02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. 

NOME QUALIFICAÇÃO 

brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 71.590 
SSP/SE, inscrito no CPF n°002.636.485-91, residente 

Jouberto Uchôa de Mendonça e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 

na Avenida Beira Mar, 1.600, ap 901, Bairro 13 dê julho, 

CEP 49020-01 0; 

brasileira, casada, pedagoga, portadora do RG n° 

117.035 SSPISE, inscrita nõ CPF n° 661.650.325-91, 
Amélia Maria Cerqueira Uchôa residente e domiciliada na cidade de Aracaju, Estado 

de Sergipe, na Avenida Beira Mar, 1.600, ap 901, Báirro 

13 de julho, CEP49Ó2O-010; 

brasileira, casada, médica, portadora do RG n° 348.408 

Marília Cerqueira Uchôa Santa SSP/SE, inscritê no CPF n° 311.090.205-20, residente 
e domiôiliada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 

Rosa 
na Avenida Oviedo Teixeira, 230, Apto. 501, Bairro 

Jardins, CEP: 49026-1 00; 

brasileiro, 	casado, 	advogado, 	portador do 	RG 	n° 

641.024 SSPISE, inscritõ no CPF n° 276.376.895-49, 
Jouberto Uchôa de Mendonça residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado 
Junior do Sergipe, na Rodovia Inácio Barbosa, n° 9.500; 

Condomínio Morada da Praia, casa 66, Zona de 

Expansão, CEP 49005-405; 
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brasileiro, casado, designer de interiores, portador do 

RG 	no 	663.107 	SSP/E, 	inscrito 	no 	CPF 	no 

Dionísio Cerqueira Uchôa 422.984.745-91, residente e domiciliado na cidade de 
Aracaju, Estado Sergipe, na Rodovia lnácio Barbosa, n° 
4750, Condomínio Lago Paranoá, Casa 66, Zona de 

Expansão, CEP 49005-405; 

brasileiro, casado, economista, portador do RG no 

Luis Alberto de Castro Falleiros 6855739-5 SSP/SP, 	inscrito no CPF n° 024.351 .768- 

Conselheiro Independente 
80, residente e domiciliado na cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo, na Rua José Oliveira Lamberti, 

103— Jardim Americano, CEP 18055-310; 

casado, 	engenheiro 	químico, 	portador do 	RG 	nó  

Mozart Neves Ramos 1023547 SSP/PE, inscrito no CPF n° 185.030.714-87 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 

Conselheiro Independente 
de São Paulo, na Rua Norma Pieruccini Giannotti, 293 

Barra Funda, CEP: 01137-010. 

5.4.1 - Aprovar a eleição dos diretores estatutários para um mandato de 02 (dois) anos, 

podendo haver recondução. 

NOME/CARGO QUALIFICAÇÃO 

brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 690548 

Luciano Kliemaschewsk SSP/MT, inscrito no CPF n° 828.341 .051-20, residente 
e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 

Marinho 
na Rodovia dos Náufragos, 4000, Cõndomínio Maria 

Presidente 
Resende, Qd. 3, Lote 11, Aruana (Zona de Expansão), 

CEP: 49008-093;  

brasileiro, casado, administrador, portador do RG n° 

Marcelo Adler 2274078, inscrito no CPF n°461.128.395-04, residente 

Vice Presidente Administrativo 
e domiciliado na cidade de Aracaju, estado de Sergipe, 
na Av. Paulo Barreto de Menezes, 3590, Cond. Mansão 

Financeiro 

1 Cidade Lisboa, Apto. 1101, Bairro Jardins, CEP: 49025- 

040; 
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brasileiro, casado, engenheiro químico, portador do RG 
n° 639081 SSP/SE, inscrito no CPF 366.654.605-68, 

Temisson José dos Santos residente 	e 	domiciliado 	na 	cidade 	de 	Barra 	dos 
Vice-Presidente Acadêmico Coqueiros, estado de Sergipe, na Rodovia SE-100, no 

6500, Maikal Residencial Resort, Lote 7, Quadra 5D, 

Povoado Capuâ, CEP 49140-000; 

brasileiro, divorciado, economista, portador do RG n° 

Saumineo da Silva Nascimënto 730.289 SSPISE, inscrito no CPF no 261.094.49542, 

residente e domiciliado na cidade de Aracaju, estado de 
Vice Presidente de Relações 

Sergipe, na Rua Francisco Rabelo Leite Neto, no 500, 
Institucionais 

Condomínio Clube Atalaia, Edf Abaís, Ap, 1002, bairro 

Atalaia, CEP 49037-240; 

5.4.2 - Os Administradores ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante a 

assinatura de seus respectivos Termos de Posse, nos quais declararão, para todos Ós 

fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração de 

sociedades, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela; a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, corrL.ipção, suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, de fé 

pública ou da propriedade. 

5.5 - Aprovar a verba global de até R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) 

como remuneração anual dos Administradores da Sociedade a serem pagos no período 

de fevereiro a dezembro de 2020, e; 

5.6 Autorizar os diretorês da Companhia a praticarem todos os atos necessários à 

efetivação das deliberações propostas e ora aprovadas, contidas na Lei das S.A, e no 

Estatuto Social ora aprovado e nas demais normas internas. 

6. DECLARACÃO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente DECLARA 

constituida por transformação a Sociedade Anônima que passará a usar a 
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denominação de SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO TIRADENTES S/A, devendo ser 

regida pelo seu ESTATUTO, o qual, também, é aprovado. Determina ainda, após 

as demais aprovações das pautas acima indicadas, que seja providenciada a 

respectiva alteração contratual, os termos de posse dos administradores da 

companhia e os seus respectivos contratos. Por fim, o Presidente deu por encerrada 

a Assembléia, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme, foi por 

todos assinada. 

Aracaju(SE), 31 de janeiro de 2020. 

Mesa: 

Jouberto 
	 JoubôadeeoflÇa Junior 

Presidente 	/ 	 tário 

Acionistas: 

Jouberto Uchôa de Mendonça 
	 ria Cerqueira Uchôa 

MarlerqueiraUchôantosa JoubeadeMedonçJUfliOr 

(_Míía Cerqueira Uchôa 
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SOCIËDÀDÈ DE EbUCÁÇÃO TIRADÈNTES S.A. 

CNPJ 13.013.26310001487 

Estatutô Social 

4. 

Pêlo presentê instrumento particular e na rnelhorforma de direitõ, as partes aseguir 

identificadás: 

JÕUBÈRTO ÜCHÔA bE MENDONÇA, brasileiro, casado, professor, portador d 

Cédula de ldentidadê RG n° 71.590 SSP/SE, inscrito no CPFÍMF sob õ n° 

Õ0266.485-91, residentê e domiciliádo na cidade dê Aracaju, Estadõ de Sergipe, 

na Avenida Beira Mar, 1.600, ap 901, Bairro 13 de julho, CEP 49020-0 10; 

AMELIA MARIA CERQUEIRA UCHÔA, brasileira, casada, pedagoga, portadora 

da Cédula de Identidade RG O 117.035SSP/SE, inscrita nó CPF/MF sob o,.n O  

661.650.325-91, rêsÍdentê e domiciliada na cidade de Áracaju, Estado dê 8érgipe, 

ria Avenida Beira Mar, 1.600, ap 901, Bairro 13 de julho, CEP 49020-0 10; . 

MÃRtLIA CERQUËIRA UCHÔA SANTÀ ROSA, brasileira, casada, médica, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 348.408 SSP/SE, inscrita no CPË/MF sob 

o O  311.090.205-20, residente e domiciliada na cidadê dê Aracaju, Estado de 

Sergipe, na Avenida Oviedo Teixeira, 230, Aptô. 501, Bairro Jardins, CEP: 49026-

100; . 

JOUBERTO UCHÔÃ DE MENDONÇA JUMÕR, brasileiro, casado, advoga 

Grtador da Cédula de Identidade RG n 1 641.024 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob 

o no  276.376.895-49, residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estádo do 

Sérgipe, na Rodovia Inácio Barbosa, n° 9.500, Condomínio Morada da Praia, casa 

Zóna de Expansão, CEP 49039-100; 	. 
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LI 
	

1 

MARILDÁ CERQUEIRA UCHÔA, brasiléira, casada, administradora, portadora da 

Cedula de Identidade RG n° 983.990 SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o n° 

532.469.185-20, residente e dorniciliada na cidadé de Aracaju, Estado de Sergipe, 

na Rua Ërancisco Rabelo Leite, 990, casa 72, BairrO Atalaia, CEP 49037-240; e 

DIONISIO CERQUEIRA UCHÔA, brasileiro, casado, designer de interiores, 

portador da Cedula de Identidade RG n° 663.107 SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob 

o n° 422984.745-91, residente e domiciliado na cidade de Arabaju, Estado Sergipe, 

na Rodovia Inácio Barbosa n° 4750, Condõrnlnio Lago Paranoá, Cása 66, 2ona dé 

Expahsão, CEP 49005405. 

Na qualidade de socios da sociedade empresaria constitu ida sob a forma de 

sociedade limitada, denominada SOCIEDADE DÉ EDÜCÀÇÂO TIRÁDENTES 

LTDA (doravante denominada "Sociedade"), com sede social na cidade de 

Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Munlo Dantas, n° 300, Predio, Bairro 

Farolândia, CEP 49032-490, na cidade de Araõaju, Estado de Sêrgipé, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n ó  13.013.263/0001-87, com NIRE 28.200.571.323, resõlvém de 

pleno e comum acordo, o que segue: 

Capítulo 1 

Denominação, Duração, Sede, Objéto e Forõ 

Art 1 - A Sociedade de Educação Tiradentes $ A (Companhia) e u 

sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social, pelas leis, normas 

internas e pelos usos do comércio, em especial a Lei n° 6.404 de 15 de 

dezérnbrõde 1976 e alterações psteriores (Lei das Sociedades por Ações). 

\\~
t

Ar.  2 A Companhia tem sede e foro na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 

nAv. Murilo Dantas, MO - Farolândia - Prédio, Bairro Farolândia, CEP 49032- 
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490, na cidade de Aracaju; Estado de Sergipe ;  pódendo, pôr deliberação do 

Conselho de Administração, abrir, transferir e encerrar filiais, sucürsais, 

agências, escritórios, depósitos e quaisquer oütros estabelecimentos em 

qualquer parte do território nacional ou no exterior, para a realização das 

atividades da Companhia. 

Art. 3 - A Companhia tem por objeto social a prestação de serviços na área de 

educação, pesquisa e extensão, notadamente: (i) a manutenção de instituições 

de nível superior, na forma da legislação em vigôr; (ii) a aquisição, gestão e 

párticipação em sociedades de ensino; (iii) a mãnutenção organização e 

desenvolvimento da eduóaço em todos os seus níveis, quais sejam, infantil, 

fundamental, médio e técnico profissionalizante; (iv) a elaboração e aplicação 

de exames e provas de seleção para concursos e demais verificações de 

) aprendizagem e conhecimento, inclusive serviços de certificação; (v) a 

prestação de serviços diversos vinculados às áreas correspondentes aos 

cursos superiores das instituições de ensino superior mantidas pela 

Companhia, quais sejam: (a) desenvolvimento de atividades relacionadas ao 

curso de Comunicação Social e afins, com a produção de material didático-

pedagógico e/ou c ultura l, através de materiais impressos, audiovisual, vídeõ 

conferência, web conferência, vídeo aula, podcasts, e-mail, hipermídia, 

multimídia, animações em softwares específicos e outras atividades d 

prestação de serviços a informado audiovisual, multimídia e locação de 

equipamentos; (b) desenvolvimento de atividades educacionais, relacionadas 

\ ao curso de Biomedicina e afins, com atividades de laboratórios clínicos; (c) 

desênvolvirnento de atividádês educacionais relacionadas ao curso de 

Odontologia e afins, com atividade de atendimento odontológico; (d) o 

\\ desenvolvimento  de atividades relacionadas ao curso de Psicologia e afins, 
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ri 

com a atividadês dë clínica, consultóriOs eserviços dè psicologia; (e) 

desenvolvimento de atMdades relacionadas ao curso de Fisioterapia e afins, 

com .atividàdês de atendimento hospitalar, exceto para o pronto socorro e •  

unidade de atendimento a urgências, inclusive; f) desenvolvimento de 

atividades relacionadas a escola .de educação básica (ensino fundamental e 

médio); (g) desenvolvimento de atividades relacionadas a educação técnica de 

nível médio; (h) desenvolvimento de atividades relacionadas ao curso de 

Medicina e afins, com atividade médica, ambulatorial com recursos para a 

realizaçãô de exames complementares; atividade médica ambulatorial restrita 

a consultas e serviços de vacinaçãõ e imunizaçãO humána; (i) atividades de 

estética capilar, corporal, facial, maquiagem, depilação, massagens e afins, 

relacionados aõ curso de Esttrca e Cosmética; j) exploração de atividades 

relacionadas ao uso do Teatro Tiradentes; e (k) o desenvolvimento de 

3 atividades culturais. 

Párágrafõ Único: Para atingir as finalidades previstas em seu objêto sõcial, a 

Companhia poderá ássociar-se a terceiros ou participar no capital social de 

outras sociedades, inclusive mediante a constituição de consórcio, mediante 

aprovação pela Assembleia de Acionistas. 

Art.4 - A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 

Capítu'o II 

Capital Social e Ações em Moeda Corrente 

5 - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é 

R$ 35.401.340,00 (trinta e cincO milhões, quatrocentos e um mil, trezentos 
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e quarenta reais), dividido em 35.401.340 (trinta e cinco milhões, quatrocentos 

e um mil, trezéntos é quarenta) ações ordinárias nominativas. 

§ 1 °- Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direto a 1 (um) Voto nas 

deliberações das Assembleia Geral de Acionistas; 

§ 2°— À Companhia é facultado emitir novas açÕes, mediante aproVaçãÔ pela 

Assembleia Geral, sem guardar proporção com as espébies e/ou classés das 

ações já existentes, bem como criar ações preferenciais, desde que sem direito 

a Voto ou vantagens políticas, observado o limite legal dé 50% (cinqüenta por 

cênto) dõ total das ações da Companhia. 

§ 3 - A Companhia podera atribuir vantagens econômicas as novas classes 

de ações, na forma da Lei. 

§ 40 Na proporção do número de ações cué forêm titulares, os acionistas 

terão direto de preferência na subscrição de novãs ações ou de valores 

mobiliários conversíveis em ações, na forma do disposto no Art. 171 da Lei n° 

6.404176. O direito de preferência sera exercido dentro do prazo decadencial 

de 30 dias. 

Art.6 - O capital social da Companhia poderá ser aumentado, 

(\ independentemente de reforma estatutária, por deliberação  do Conselho de 

\ Administràção, até o limite de 5% das ações ordinárias observado o limite 

previsto no Art. 15 da Lei n° 6.404176. 

Capítulo III 

Assembleia Geral 

Art.7 - A Assembleia Géral reunir-se-á ordinariamênte 3 (três) vezes por ano, 

sendo a primeira cbrigatoriamente até o terceiro mês após o encerramentO do 

o 
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exercício social e extraordinariamente, sempre que õs interesses sociais ou a 	4, 
lei assim o exigirem. 

§ 1°— A Assémbleia Geral é convocada mediante publicação de edital na 

fõrma prescrita na Lei n° 6.404176, com antecedência mínima de Oito dias, em 

	

primeira convocação e de cinco dias em segunda convocação. 	
\.'• 

Independentemente dás formalidades de convocação, sérá cónsiderada 

regular a Assembleia Geral à qual comparecerem todos os acionistas. 

§ 2°— A Assemblèia Geral é convocada pelo Conselho de Administração ou, 

nàs hipÓteses previstas na Lei 6404176, pelós acionistas ou pelo Conselho 

Fiscal. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidenté do Conseiho de 

Administração ou, na sua ausêflcia, será tomado o voto dos demais para a 

designação do Presidentõ da Assembleia, por qualquer outro acionista 

presente na Assembleia Geral, que venha a ser escolhido pr deliberação da 

maioria dos acionistas présentes. O Presidente escolherá dentre os presentes, 

õ secretário da mesa, não sendo permitido o voto por procuração. Caberá ao 

Présidente da Assembleia Geral indicar o secretário, o qual poderá ser acionista 

ou não da Companhia. 

§ 3°— A instalação da Assembleia Geral dar-se-á com a presença de, no 

mínimo, os membros que representem maioria das ações. 

§ 4°— As deliberações da Assembléia Geral, versarão àpenas sobr s 

assuntos constantes na ordem do dia e ressalvadas as excéções estatutárias 

	

ou legais, serão tomadás por maioria dos votos, não s.e computãndo os votos 	: 

	

em branco, éxceto quanto ao disposto nos parágrafos 50 ao 71  desse artigo que 	: 

\ exigem unanimidade.: 

	

§ 5°— As deliberações que versarem sobre a captação de recursos no 	: 

sistéma financeiro ou que afetem o endivídamento da Companhia, serão 
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tômadas por unanimidade àaso, individuál õu conjuntamente superêm o 

montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) por ano. 

§ 6 - As deliberações sobre novos investimentos em outras sociedades e a 

aquisição oU alienaçãõ de unidadés de negócio. 

§ 7 - As deliberações sobre a aquisição ou alienação de ativo imobilizado 

§ 8 - Assembleia autoriza o Conselho de Administração a deliberar sobre a 

auisiçao ou alienaçao de ativo imobilizado cujo valor seja inferior a R$ 

1 000 000,00 (hum milhão de reais) no mesmo exercicio 

Capitulo IV 	 ' 

Da Administráção 

Se'çãoi. 

Disposições Gerais 

Art.. 8 - A companhia será administrada por um Conselho de Administração e 

por uma Dirêtoria, na forma da lei e deste estatuto social. 

§ 1°— Os membros do Conselho de Administração ê da Diretoria serão  

s\ 
 investidós em seus respectivos cargos mediante a assinatura dê termo de 

posse' no livro próprio, dentro dos 30 dias que sê seguirem a sua eleição e  

ficarão dispensados de prestarem caução em garantia de sua gestãõ. 

§ 	A remuneração global e anual da dirêtoria será fixada pela Assembleia 

Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista 

Na qualquer tempo. Cabe ao Conselho de Administração â alocação e 

\\ 	
distribuição dos valorês pagos à õõnta de remuneração, quando a Assêmbleia 

\\ Geral  fixá-la de forma global, que deverá incluir beneficios de qualquer natureza 
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e/ou verbas de representação. Caberá também ao Conselho de Administração 

fixar, quando for o caso, a participação nos lucros, quando definida e autorizada 

pela Assembleia Geral. 

§ 3° Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 

substitutos. 

§ 4°— Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto por 1 

mês, em razão de vacância e/ou para fins de sucessão. 

Seção II 

Conselho de Administração 

Ad. 9 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 5 (cinco) 

3  membros e no máximo 7 (sete), sempre em número ímpar, composto por 

acionistas e no mínimo 2 (dois) conselheiros independentes, com mandato de 

2 anos, permitida a reeleição para os conselheiros acionistas e uma reeleiçãQ 

apenas no caso dos independentes. 

§ 1°—Os membros do Conselho de Administração serão eleitos e destituíveis 

pela Assembleia Geral, observado o disposto neste artigo. 

4 	§ 2°— O Presidente do Conselho de Administração será eleito pela 

Assembleia Geral, que irá eleger também um Vice-Presidente para a hipótese 

de ausência ou impedimento temporário do Presidente. 

Ad. 10 - Em caso de vacância do cargo de conselheiro, a Assembleia Geral 

reunir-se-á extraordinariamente para eleger novo conselheirõ, no prazo máximo 

de 45 dias. Considerar-se-á ocorrida a vacância em caso de morte, 
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incapàcÍdade permanente, impedimento comprovado, renúhc, destituição ou 

ausência por mais de duas reuniões consecutivas nô mandato 

§ 1°— Em caso dê ausência ou impedimento temporário, os membros do 

Conselho de Administração poderão ser representados mediante procuração 

por outrõ membro do conselho, limitados a duas reuniões no mandato, na forma 

dO caput. Nesse caso, o cõnselheirõ expressará além de seu vôtõ, o võto do 

conselhéirb ausente. 

§ 2— Qualquer conselheiro que outOrgue úma procuração para outrO 

cõnselheiro, na forma descrita acima, será considerado corno presente à 

réferida reunião. 

Art. 11 - O Conselho de Adrninistraçãõ reunir-se-á, ordinariarnente 11 (onze) 

vêZés durante o ano, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais 

exigirem. As teuniões do Conselho serão convocadas petó Presidente do 

Conselho de Administração, mediante convocação escrita a cada Conselheiro, 

por carta, e-mail ou qualquer outra forma em que seja possível atestar 

~ecebimento, com antecedência mínima de 7 dias, contendo além do local, data 

e hora da reunião, a ordem do dia e material para análise prévia, enviado por 

meio eletrônico. Independentemente das formalidades de cõnvoõação, será 

considerada regular a reunião a qüe comparecerem todos os membros dõ 

Conselho de Administração. 

§ 1 0_  A reunião do Conselho de Administração será instalada, em primeira 

convocação cõm a presença de, no mínimo, a maioria dos seus membros e, 

em segunda convocação, com a presença de qualquer númérõ acima da 

màioria. Cada conselheiro tem direito a um võto nas reuniões. 
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§ 2°— As decisões do Conselho de Administração serão consideradas válidás 

se tomadas pela maioria de votOs dos membros presentes, exceto no tocante 

as deliberações relativas às matérias listadas nas alíneas (f), (g), (h), (i), (k) e 

(1) do Art. 13 que requererão, para sua aprovação, o voto da maioria qualificada 

dos membros. 

§ 3°— Nas deliberaçõês do Consêlho de Administração, será atribuídõ ao 

Presidente do órgão ou àquele que vier a substituí-lo, além do voto próprio, o 

voto de qüálidade, no caso de empate da votação. 

§ 4°— As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 

Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-

Presidente e secretariadas por quem ele indicar. 

§ 5°- O 'Conselho de Administração no poderá deliberar sobre matéria que 

não esteja incluída na ordem do dia de déterminada reunião; exceto se todos 

os conselheiros eleitos, quando presentes na referida reunião acõrdarem, por 

unanimidade, de forma diferente. 

§ 6°— As deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de Administração 

serão lavradas no livro de atas das reuniões, assinadas pelos conseÍheirõs 'que 

da reunião tenham participado e, quando exigido por lei, publicadas e 

arquivadas na Junta Comercial competente. 

§ 7°— Os conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de 

Administração, excepcionalmente, por conferência telefônica, vídeo 

cõnferência õu qualquer outro meio de comunicação que permita a identificáção 

do conselheiro é a comunicação simultânea com todas as demais pessoas 

t 

presentes à reunião. 
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Art.12 - O Conselho de Admihistração poderá determinar a criação de comitês 

dó natureza consultiva, pàra auxiliar os conselheiros no exercício de suas 

atribuições. Competirá ao Conselho de Administração definir,a comõsIção e 

as atribuições destes comitês de natureza consultiva. 

Art. 13 Compete ao Conselho de Administração, além das demais atribuiçõè 

a ele outorgadas por este estatuto sõcil e pela legislação ápliõáVól: 

fixar a orientação geral e estratégica dos negócios da companhia; 

propõr oudeliberar, quandoaplicável, sobre 	o 	pagãmento, 	pela 

Companhia, de dividendos ou juros sobre o capital próprio; 

(c)deliberar sobre abertura e fechaménto de filiais; 

(d)fixar critérios gerais de remuneração e as põlíticas de benefícios do 

Diretores da companhia e de sociedades controladas, diteta ol 

indiretamente pela companhia e destinar, do montante global d 

remuneráção fixada pela Assembleia Geral, os honorários mensais de 

cada um dos membros da Diretoria da Companhia, 

a remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada 

pela Assembleia Geral, do montante globalda diretoria; 

autorizar a venda, alienação ou qualquer forma de transferência de bens 

e direitos da Companhia, em valor agregado até R$ 1.000.000,00 (hutn 

rniÍhão de reais) por operação ou cOnjunto de operações dentro de um 

mesmo exercício social; 	 . 	 :. 

(g)autorizar a celebração, pela Companhia, de qualquer contrato que 	.. . 

implique a assunção, de obrigações em valor até R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões), em uma operação isolada ou uma serie de operaç'ej 

nà mesmo exercício. A autorização para celebração de nova obrigação 
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no exercicio seguinte ficara condicionada a comprovação do 

cumprimento ou quitação da obrigação do exercicio anterior, 

(h)autorizar qualquer acordo no âmbito de qualquer rclaniaçãó, açãô 

jüdiciâl ou procedimento administrativo ou arbitral envõlvendo a 

Companhia ou qualquer de suas controladas em valor equivalente ou 

superior a R$ 200 000,00 (duzentos mil reais), considerados 

individualmente; 

\ 	
(i) propor e submeter a Assembleia Geral a aquisição ou alienação de 

participação societária pela Companhia; 

j) noméar e destituir os membros da Diretoria; 

(k) manifestar-se sobre o relatório anüal e as contas da administração; 

(1) manifestar-se previarnente quanto a submissão para aprovação pela 

Assembleia Geral sobre a transformação de tipo societario ou sobre 

qualquer incorporação, fusão ou outro tipo de reorganizaçó sócietária 

envolvendo a Companhia ou envolvendo a Companhia e um terceiro; 

(rn) autõrizar a realização de qualquéropêraçãõ entre a Compaiihia e urna parte 

relacionada, assim entëndida na forma da lei; 

(" (n)determinar o voto a ser proferido pela Companhia na Assembleia Geral 

e/ou reuniÕes de sócios das sociêdades nas quais a Companhia 

participe, bem como a instrução de voto a ser fornecida aos 

administradores das referidas sociedades que forem indicadõs pela 

Companhia, nas reuniões da administração destas; : 

(o) elaborar e submeter a aprovação da Assembleia Geral o Regimento 

Interno da Diretoria 

§ 1°— nãõ haverá reajuste dos valores previstos neste Artigo 13, e 

quandõ a Assembleia entender pertinente. 
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§ 2°— Os diretores e auditores: independentés poderão ser convocados, á 

participarõm das reuniões do Conselho de Administração, á fim de prêstarém 

eventuais esclarecimentos que forem necessários. 

Seção III 

IDiretõria 

Art 14 —A DÍretoria da Companhia será composta por, no mínimo dois e nõ 

máximo quatró membros, acionistas ou não, résidentes no pais', :Sendo  um 

Presidente, um Vice-Presidente Administrativo Financeiro, um Vicé-Presidente 

de Relações Institucionais e um Vice-Presidente Acadêmico, todôs com 

mandato de dois anos, facultada a reeleição 

§ 1°— O Presidente indicará os Vice-Presidentes para aprõvação é eleição 

h pelo Conselho de Administração. 

§ 2 - O Presidente não podera desligar, nem aprovar desligamentos, dos 

executivos da Presidência, das Vice-Presidências e diretorias diretamente 

Éubordinados, sem a aprovação do Conselho de Administração Bem como 

nenhum dos Vice-Présidentes poderá desligar seus diretores e subordinados 

diretos sem aprovação do Présidente. 

§ 3°— A Presidência será exercida por um executivo indicado pelo Conselho . 

de Administráção e validado pela Assembleia Geral, a quem caberá validar 

também a destituição, caso ocorra. 

Art. 15— As competências dõs diretores sérão desempenhadas em cÕnjuntoõU 

individualmente, conforme o caso e sem prejuízo das atribuições que a lei, a 

Assembleia Geral, o Conselho de Administração ou este Estatuto Social lhe 

conferirem, para o funcionamento adequado da Companhia. 
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o 

- zelar pelo cumprimento das normas previstas no Regimento Interno, 

nestõ Estatutb Social, no Regimênto Interno do Conselho de 

Administração, no Acordo de Acionistas, no Codigo de Conduta e nas 

demais nôrmas em vigor; 

II - implementar as diretrizes definidas pelo Conselho de Administração 

para a gestão do Grupo Tiradentes; 

III - cumprir e fazer cumprir as delibêrações do Conselho de Administração; 

IV - elabõrar e propor ao Conselho de Administração o Planejamêntõ 

Estratégico de longo prazo e o orçamento anual da Companhia e fazér 

cumprir o disposto nestes dõcumentos; 

V - prõpor ao Conselho de Administração o ingresso da Compànhia em 

novos negócios; 

VI - representar õ Grupo Tiradentes, em conformidade com as atribuições, 

alçadas e põderes estabelecidos pelo Conselho dê Administração, 

conforme o caso; 

VII - manter os membros do Conselho de Administração informados sobre 

as atividades da Companhia e de suas contrõlàdas, bêm como sobre o 

andamento de suas operações; 

VIII - representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo oU fora 

dêle, inclusive junto ao Ministério da Educação o demais órgãos 

reguladôres afins à atividade fim da Companhia, respeitadas às 

disposições e limitações previstas neste estatuto social; 

IX - cõntratar, transigir, contrair obrigações, renunciar, desistir, celebrar 

acordos, firmar compromissos, contrair emprestimos e financiamentos, 
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aÍienar, adquirir, hipõtecar ou, de qualquer modo, onerar bens (móveis õu 

imóveis) e direitos da Companhia, respeitadas as disposições e 

limitações previstas neste estatuto social; 

X - aceitar, sacar, endossar e avalizar documentos cambiais, duplicatas, 

cheques, notas promissórias e quaisquer outros títulos de créditô que 

impliquem assunção de obrigações pela Companhia, respeitadas as 

disposiçoes e limitaçoes previstas neste estatuto social; 

Xl - abrir, movimentar e encerrar contas bancáriase 	de 	investimento, 

respeitadas as disposições e limitações previstas neste estatuto sõcial; 

XII - propor, para aprovação pelo Conselho de Adrninistraçãõ e pela 

Assembleia Geral, no âmbito das respectivas competências, a abertura, 

transferência e encerramento de filiais, sucursais, agências, escritórios, 

depósitos e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do 

território nacional e no exterior; 

XIII - submeter, anualmente à apreciação do Cõnselho dê Administração, 

o relatório da administração e as contas da Presidência, acõmpanhados 

,\
do relatorio dos auditores independentes; 

XIV - prover e administrar o quadro de pessoal da Companhia e a Política 

Institucional de Capital Humano; 

XV - aprovar quaisquer investimentos pela Companhia que não estejam 
- - -- 	 1 	 1 	4 	rir, 	r 1 ri 	i 

Administração; 

XVI - aprovar quáisquér contratos ou outras obrigações da Companhia que 

não estejam previstos no orçamento anual e cujo valor não exceda, 

previsios no OFÇUIIJLU anUdi e uju viui, uc 	uu'a 

cumulativa, não excêda os limites estipulados pelo Conselho de 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2020 12:41 SOB Nº 28300010358.
PROTOCOLO: 200040847 DE 18/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000814202. NIRE: 28300010358.
SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A

           ALEX DE JESUS SOUZA
            SECRETÁRIO-GERAL
           ARACAJU, 19/02/2020
          www.agiliza.se.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

Folha 43
Sigla: ASPLAN



forma isolada ou cumulativa, os limites estipulados pelo Conselho de 

Administração e por este Estatuto; 

XVII - supervisionar as unidades de nëgóciõ ligadas ào Grupõ Tiradentes, 

bem tomo acompanhar seus resultados; 

XVIII - 	 definir metas anuais para os gestores das unidades dé negóciÕ; 

XIX - zelar pelo cumprimento integral do orçamento anual aprovado pelo 

Conselho de Administração; 

XX - 	 definir, juntamente com o Conselhõ de Administração, o plano 

estratégico e seus projetos; 

XXI - zelar pelos interesses dos sócios, sem perder de vista as demais 

partes interessadas (stakeholders); 

XXII - zelar 	pela 	perenidade 	do 	Grupo 	Tiradentes, 	dêntro 	dé 	uma 

perspectiva 	de 	longo 	prazo 	e 	de 	sustentabilidade 	que 	incorpore 

considerações de ordem social ambiental e das melhores praticas de 

governança corporativa; 

XXIII 	adotar uma estrutura de gestão ágil, transparente, cõmposta por 

profissionais qualificados e de reputação ilibada, definindo sua adequada 

remuneração e realizando avaliações frequentes de desempenho; 

f\ XX IV - 	 garantir que as tomadas de decisões sejam rápidas e de acordo a 

urgência que cada caso requer; 

XXV - garantir que a tomada de decisão respeite o merõado local onde cada 

unidade de negócio está inserida; 

XXVI - respeitar os valores e a cultura do Grupo Tiradentes. 

Art. 17 - Compete ao Vice-Presidente Administrativo Financeiro dirigire liderar 

a administração e gestão das atividades financeiras da Companhia e dè suas 
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àontroladas, incluindo a análise de investirílehtõs, liquidez, estrutura de capital 

e a definição dos limites de exposição a risco a propositura e a contratação de 

emprestimos e financiamentos, as operações de tesouraria, o planejamento e 

os controles financeiro e tributário; a gestão das ativÍdades inerentes à 

contabilidade da Companhia e de suas controladas, alem de 

- cumprir e fazer cumprir as diretrizês ernánãdas pela Presidência; 

II - definir as orientações das diretorias ligadas à sua Vice-Presidência; 

III - validar, para submissão à Presidência, as metas e indicadores de cada 

diretoria ligada à súa Vice-Presidência, para efeito de avaíiação de 

desempenho bem como remuneração variável; 

IV - acompanhar mensalmente o.s indicadõres de càda diretoria ligada à sua 

Vice-Presidência; 

V - reunir-se ordinaria e extraordinariamente com a Presidência para 

dèliberaçÕes e acompanhamento dos indicàdores, subsidiandõ-a com 

informações dos resultados do periodo e propostas de ações corretivas 

sobre eventuais distorções, 

\ VI - reunir-se quinzenalmente ou sempre que necessário com as diretórias 

ligadas à sua Vice-Presidência para acompanhamento dos resultados e 

k\
deliberações; 

VII - realizar o fechamento do balanço anual do Grupo Tiradentes e de 

suas empresas; 

VIII - garantir o cumprimento da Política Institucional de Capital Humanó 

definindo e patrocinando ações que visem atrair, desenvolver e reter os 

talentos necessários ao alcance dos résultados estabelecidos; Ç 
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IX - acompanhar a operacionalização da fõlha de pagamento é o 

cumprimento das suas obrigações acessórias, inclusive o E-social; 

- cõhduzir as ações de désenvolvimento e acompanhamento de 

performance com objetivo de qualificar o capital humano dá instituição 

apoiando o seu crescimento, visão e missãõ; 

Xl - orientar as metas e definições operacionais do Prográma de 

Rêmuneração Variável do Grupo Tiradentes, consolidando a cultura de 

resultado ná instituição, sempre com a premissa 'de longõ prazo e 

sustentabilidade; 

XII 	acompanhar e validar o Plano de Su'csãô da instituiçãõ garitindo 

prôfissionais preparados para assumirem posições estratégicas e de 

gestão de forma planejada; 

XIII - definir as diretrizes e orientar as ações da área de Infraestrutura e 

Materiais, cuidando para que a atividade fim do Grupo Tiradentes receba 

todo apoio necéssário nas áreas de, Manutenção Predial, Eltrica, 

Serviçõs Gerais, Obras, Patrimônio, Almoxarifado, Compras, Segurança 

Pátrimonial, Transporte e Malote, buscando preservar as cõndiçõês 

adequadas para o funcionámento das instalações, proporcionando-

segurança, confórto e bem-estar aos clientes da Companhia; 

XIV - acompanhar a gestão de materiais e de contratos de prestação de 

serviços das áreas dõ infraestrutura e mánutenção do Grupo Tiradentes; 

XV - zelar pelo cumprimento integral do orçamento anual aprovado da 

Comnãnhia e sws mnrsas: 

XVI - assessorar a Presidência na tomada dê decisões relativas ao , 

õrçamento anual; 	 ' 	 :, 
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à 

XVII - supervisionar as 'atMdades da área financeira, visando o controle 

sobre toda a movimentação financeira no que se refere a pagâmentos, 

recebimentos e transferências de numerários; 

XVIII - propor a Presidência os parâmetros para as negociações com 

instituições financeiras, visando captar recursos financeiros ao menor 

custo possível e/ôu obter as melhores taxas de rernunerãçãó para as 

aplicações financeiras, bem como menor custo das tarifas bancarias, 

êvitando sempre maiores riscos, buscando préservar õ capital; 

XIX - coôrdenar a elaboração do orçaménto anual dó Grupo Tiradéntês, 	 : 2  

fazendo seu acompanhamento para identificação de desviõs e 

prõpõsição das correções necessárias; 

XX - orientar a preparação dos relàtórios econômico-finanõéiros do Grupo 

Tiradentes, bem como o controle do seu ativb imobilizado; 

XXI - não praticar qualquer ato estranho ao objeto social da Companhia, 

como fianças, avais e endossos em favor de terceiros, ou que envolvam 

operações dê alto risco, no mercado aberto ou de balcãõ, assim 

entóndidos, mas não limitados aos cOntratos de derivativos, tais cOmo 

Os swaps, contratos a termo, futuro e opções, operações com títulos em 

bolsa, dê mercadorias ou valOres, liquidáveis por diferença; 

XXII zelar pela perenidade do Grupo Tiradentes, dentro de uma 

perspectiva de longo prazo e de sustentabilidade que incõrpórõ 

considerações de ordem social, ambiental e das melhores práticas de 

governança corporàtiva; 

XXIII - propor a política de precificação dos serviços prestados pela 

Companhia, inclusive no que toca às políticas de descontos e de * 
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0 

rëajustes de mensalidades, a serem submetidõs a aprovação do 

Conselho de Administração; 

XXIV - 	cumprir as normas previstas neste Estatuto, no Código de Conduta 

da Companhia e na Lei das SA, 

XXV - respeitar os valores e a cultura do Grupo Tiradentes 

Art 	18 	- 	Compete 	ao 	Vice-Presidente 	Acadêmico 	dirigir 	e 	liderar 	a 

SdminÍstração e gestão das atividadês acádêmicas desenvolvidas pelâs • 

unidades de éduc'ação mantidas pela Companhia e suas controladas, em 

especial: : 

- definir diretrizes corporativas, politicas e programas relacionados com as 

atividades acadêmicas das unidades do Grupo Tiradentes; 

II - definir os planos acadêmicos com focô na qualidade dos serviços 

prestados pelas unidades do Grupo Tiradentes; 

III - definir diretrizes pedagógicas para manutenção e atualizaçãõ de cursos 

e programas nos diversos niveis e modalidades, 

- definir estratégias e projetos de suporte aos sistemas de avaliaçãõ  

oficial do MEC, proporcionando competitividade acadêmica, inovaçãõ e 

bons indicadores às unidades do Grupo Tiradentes; 

V - definir PolÍticas de Relações Internacionais Acadêmiõas em favõr do 

desenvolvimênto 	do 	Docente/Discente 	das 	unidades 	do• GrUpõ 

Vi - definir e dar suporte a projetos especiais que garantàm a Ínovação 	s 

ãtividades acadêmicas; 

VII - 	garantir suporte às unidades quanto aos processos regulatórios 

estabelecidos pelo MEC, sendo co-respõnsável pelõs resultados; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2020 12:41 SOB Nº 28300010358.
PROTOCOLO: 200040847 DE 18/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000814202. NIRE: 28300010358.
SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A

           ALEX DE JESUS SOUZA
            SECRETÁRIO-GERAL
           ARACAJU, 19/02/2020
          www.agiliza.se.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

Folha 48
Sigla: ASPLAN



VIII - administrar perrnanentementea.estratégia da atividâde fim das 

unidades, representada por diversos projetõs integrados nos diversos 

níveis de ensino, pesquisa e extensão e sèus desdobramentos; 

IX - implementar os respectivos Projetos de Unidades de Ensino 

(Universidade, Centro Universitario, Faculdades e Escola de Ensino 

Básico) em conformidade com as tendências representadas nos Projetos 

Pedagógicos das Instituições; 

X - garantir o atendimento legal quanto a estruturação e oferta de cursos 

em todas as mõdalidades e níveis nas instituições; 

XI - garantir ô desenvàlvimentó, implementação è divulgação ds resultados 

dos Processos Avaliativos Institucionais, na forma da lei 

XII - acompanhar e supervisionar a ação de dirigentõs das instituições 

quanto ao relacionamento e apoio aos professores e alunos na 

impIementaço das políticas acadêmicàs; 

XIII - dar suporte aos dirigentes das unidades na promoção de pesquisas, 

prôposituras de novos cursos e demais atividãdes fim; 

XIV - representar a Vice-Presidência Acadêmica formalmente na estrutura 

organizacional do Grupo Tiradentes; : 

XV - definir diretrizes e políticas para a distribuição de carga hôrária de 

professores e montagem de turmas em cada çurso, otimizando a 

utilização de recursos e horas-aula de professores em harmonia com as 

necessidades de cada unidade da Companhia, 

XVI - definir critérios otimizados quanto à utilização de recursos físic 

necessários ao desênvolviménto da atividade fim das instituições; 
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XVII - definir políticas, e. programas institucioiais e dar suporte à promoção 	•';; 

de eventos dõsenvolvidos nas áreas de ensino (nos diversos níveis e 

modalidades), pesquisa e extensão, 

XVIII - assinar despachos relativos à área acadêmica corporativa; 

XIX - dar suporte ao atendimento de Comissões do MEC e diligências . 

émanadas de órgãos ofiõiais; 

XX. = interagir cOm os setorõs corpõrativos de atividades meio para garántir 

o pleno andamento das atividades fim das instituições, 

XXI' - definir critérios e diretrizes sobre õs processos de seleção para 

ingresso aos cursos, bem como diligenciar suas campanhás, ófertas nos 

diversos nívêis e modalidàdes; 

XXII - responder pelo conjunto de atividades acadêmicas corporàtivàs das 

instituições; 

XXIII - obedecer ao Código de Conduta da Companhia, este Estatuto, a 

Lei das SA e demais normas em vigor; 

XXIV - desenvolver outras atividades conforme necessidade ou a critério 

de seu superior. 

XXV - zelar pela perenidade do Grupo Tiradentes, dentro de uma 

perspectiva de longo prazo e de sustentabilidade qué incorpore 

considerações de ordem social, ambiental e das melhores práticas de 

governança cõrporativa; 

XXVI - respeitar os valores e a cultura do Grupo Tiradentes. 

\ \\ 
	Parágrafo único - A definição de novas põlíticas, programas, projetos e 

estratégias acadêmicas em nível corporativo, mas com impacto nas únidadõs, 

que resultem em mudanças significativas naquelas que já se encontram 
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vigência, déverão ser discutidas em Co m itê Acadêmico e submetidas à 

aprovação do Conselho de Administração, em especial as indicadas nos incisos 

Ve XXI. 

Art. 19 - Compete ao Vice-Presidente de Relações Institucionais dirigir e liderar 

a administração e gestão das atividades de comunicação e relacionamento com 

stakêholdèrs, além de: 

1 * õumprir e fazer cumprir as diretrizes erYianadas pela Presidência; 

II - definir as estrátégias das diretorias ligadas à sua Vice-Presidênõiá; 

III definir as políticas comèrciais e de marketing a serem implementadas 

nas unidadés de neõócio; 

IV - validar, para submissãõ à Presidência, as metas e indicadores de cada 

diretoria para efeito de avaliação •de desempenho, bem óõmo 

remuneração variável; 

V- zêlar pelo cumprimento integral doÕrçamEntõ anual aprovado para 

A 	
cada diretoria ligada à sua Vice-Presidência; 

VI - reunir-se ordinária e extraordinariamente com a Presidência para 

delibéraçôes e ácompanhamento dos indicadores, subsidiandõ-a com 

informações dos resultados do período e propostas de aes corretivas 

sobre eventuais distorções; 

Vil - reunir-se quinzenalmente ou sempre que necéssário com as 

diretorias ligadas à sua Vice-Présidência pára acõmpanhaménto dos 

VÍII- atuar junto as unidades, sendo responável pélo. 

demandas institucionais, suporte ao planejamento, acompanhamento e 	

: 
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4 	 1 

vigência, deverão ser discutidas em Comitê Acadêmico e submetidas à 

aprovação do Conselho de Administração, em especial as indicadas nos incisos 

Ve XXI. 

Art. 19— Compete ao Vice-Presidente de Relações Institucionais dirigir e liderar 

a administração e gestão das atividades de comunicação e relacionamento com 

stakeholders, além de: 

1 - cumprir e fazer cumprir as diretrizes emanadas pela Presidência; 

II - definir as estratégias das diretorias ligadas à sua Vice-Presidência; 

III - definir as políticas comerciais e de marketing a serem implementadas 

nas unidades de negócio; 

IV - validar, para submissão à Presidência, as metas e indicadores de cada 

diretoria para efeito de avaliação de desempenho, bem como 

remuneração variável; 

V - zelar pelo cumprimento integral do orçamento anual aprovado para 

cada diretoria ligada à sua Vice-Presidência; 

VI - reunir-se ordinária e extraordinariamente com a Presidência para 

deliberações e acompanhamento dos indicadores subsidiando-a com 

informações dos resultados do período e propostas de ações corretivas 

sobre eventuais distorções; 

VII - reunir-se quinzenalmente ou sempre que necessário com as 

diretorias ligadas à sua Vice-Presidência para acompanhamento dos 

\ 	resultados e deliberações; 

	keVIII - atuar junto as unidades, sendo responsável pelo atendiment

demandas institucionais, suporte ao planejamento, acompanhamento  
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controle das iniciativas desenvolvidas localmente e definição de políticas 

e diretrizes no tocante a comunicação, püblicidade e véndas; 

IX - atuar de forma articulada com o gestor das unidades e demais diretorias 

do Grupo Tiradentes, sendo responsável pela proposição e definição de 

políticas e diretrizes no tocante aos pontos de contato e atendimento ao 

aluno, interação entre alunos/egressos e o mercado de trabalho, 

acompanhamento dos egressos, ações de relacionamento voltadas para 

retenção e renovação de matrículas, suporte ao planejamento 

acompanhamento e controle das iniciativas desenvolvidas localmente. 

X - cumprir a função articuladora e de desenvolvimento de estratégias que 

envolvam os diversos segmentos da Companhia e suas unidades. A 

articulação deverá garantir o engajamento das áreas financeira, 

administrativa, acadêmica, de comunicação, de tecnologia da 

informação, de infraestrutura e recursos humanos em iniciativas, sejam 

estratégicas ou do dia a dia, voltadas para o fortalecimento da cultura de 

fidelização dos alunos e egressos; 

\ Xl - zelar pela perenidade da Companhia, dentro de uma perspectiva de 

longo prazo e de sustentabilidade que incorpore considerações de ordem 

social, ambiental, transparência e das melhores práticas de governança 

corporativa; 

XII - respeitar os valores e a cultura do Grupo Tiradentes. kpArt. 20 - São atribuições comuns ao Presidente e Vice-Presidentes, sem 

rejuízo das demais: 

(a) administrar e gerir os negócios e atividades da Companhia, confo e 

orientação do Conselho de Administração; 
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(b)executar e coordénar as atividades da Companhia, zelando pela 

observância da lei, deste estatüto social, das deliberações do Conselhõ 

de Administração e da Assembleia Geral; 

1•  

1 
§ 1°— A representação da Companhia, em juízo Ou fora dele, ativa ë 

passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos que importèm 

assunção de obrigação pela Companhia ou que a exõnerem de obrigações com 	
r 

terceiros, serãO obrigatoriamente praticados pelo Presidente e pelo Vice-

Presidénte Administrativo Financeiro agindo cónjuntamente; 

§ 2°— As procurações o(itorgadas pela Companhia deverão ser subscritas 

sempre pelo Presidente e pelo Vice-Presidente Administrativo Financeiro 

agindo conju ntamente, especificando poderes conferidos, vedado 

substabelecimento, e, com exceção das procurações outorgadas para fins 

" judiciais (ad judicia) ou para rëpresentação em processos administrátivos, não 

ero prazo de vigênciá superior a um ano. 

§ 3°— São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à 

\ Companhia, a prática de atos estranhos ao objeto social, por qualquer dos 

diretores (estatutarios ou não) e procuradores, como fianças, avais e endossos 

em favor de terceiros, ou que envolvam operações de alto risco, no mercado 

	

aberto ou de balcão, assim entendidos, mas não limitados aos contratõs de 	: 

derivativos, tais como os swaps, contratos a termo, futuro e opções, Operações 

com títulos em bolsa, de mercadorias ou valores, liquidáveis por diferença. 

§ 4°— A Diretoria poderá propor ao Conselho de Administração 	ra 

aprovação da Assembleia Geral, no âmbito de sua competência, a contrataça 

exclusivamente de operações com a finalidade de hedge, tipifiõadas em lêi. 
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1\ 

§ 5°-. A Companhia podera ser representada por apenas um diretor 

pesidente bu vice-presidente administrativo financeiro, quandõ necessária a 

atuação perante repartições publicas e autarquias federais, estaduais e 

municipais, Receita Federal do Brasil e suas Delegacias e Inspetorias, 

Agências e Postos, empresas publicas, sociedades de economia mista, 

entidades sindicais, associações profissionais, ressalvado o disposto no inciso 

VIII, do artigo 60  deste Estatuto No demais casos, a representação devera 

ocorrer conjuntamente, especialmente junto ao Banco Central do Brasil, Banco 

do Brasil SIA, e demais bancos e instituições financeiras, bem õniÕ parà 

assinarem todos os demais documentos e correspondências dirigidas as 

mencionadas entidades ou instituições, endossar cheques para depósitos ém 

conta bancária da Companhia, duplicatas, letras de câmbio, e outros titulos de 

dito exclusivamente para cobrança bancária e consecutivo depósito dás 

pectivas quantias em conta bancaria da Companhia 

§ 6 - No desempenho das atividades previstas nos Art 15 a 20, incisos e 

rágrafos, os Diretores se comprometem a agir com respeito aos Valores, 

iltura e Codigo de Conduta da Companhia 

CapítuloV 

Conselhõ Fiscal 

• ••t. 21 - Quando instalado, o Conselho Fiscal funcionará as atribuições e os' 

poderes que a lei lhe confere e será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros 

efetivos e igual numero de suplentes, conforme vier a ser definido ela 

Assembleia Geral 

§ 1 °- AIm dos impedimentos previstos em lei, nãõ poderá ser éleito, para 0 

cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquelé que mantiver 
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vínculo em sociedade que possa ser considerável concorrénte da Companhia, 

védada, entre outras, a eleição da pessoa que seja empregado, o'u membro de 

orgão da administração, tecnico ou fiscal de conselho, seja cônjuge ou parente 

ate 21  grau de membro de órgão da administração, tecnico ou fiscal do 

concorrente. 

§ 2°— A posse dos membros do Conselho Fiscal em seus respectivos cargõs 

far-se-a mediante a assinatura de termo lavrado em livro proprio, dentro dos 30 

dias q'ue> se seguirem a sua eleição 

§ 3 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas sempre por maioria 

de votos e lavradas em forma de ata no livro próprio, devendo ser assinâda pr 

todos os presentes. 

§ 4°— A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 

Assembléia Geral que os eleger, observado o parágrafo terceiro do Art. 162 da 

Lei n° 6.404176. 

§ 5°— Ocorrendo vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 

respectivo suplente ocupará o seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia 

G eral deverá ser convocada para proceder à eleição de novo rnèmbro efetivo 

e suplenté para o cargo vago. 

Capítulo VI 

Exercício Social, Distribuições e Reservas 

Art 22 - O exercicio social da Companhia terá inicio em 1 0  de janeiro e 

eïicerrar-sé-á em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício 

social, serão levantadas as demonstrações financeiras previstas em lei * 
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\\ 

§ Unico A Companhia podera levantar balanços semestrais, trimestrais ou 

mõnsais, bem como medianté deliberação do ConselhO de Administração, 

pagar dividendos ou juros sobre capital próprio a conta de lucros apurados 

nesses balanços. A Companhia poderá ainda, mediante deliberação do 

Conselho de Administração, pagar dividendos intermediários ou juros sobre o 

capital próprio à conta  de lucros acumuladõs ou de reserva de lucrõs éxistentes 

no último balanço anual ou semestral. Os dividendos distribuídos ou juros sobre 

o capital próprio pagos nos termos deste Parágrafo Único, serão imputadõs ao 

dividendo obrigatório. 

Art. 23 - Do lucro líquido do exercício, destinar-se-á: 

(a) 5% (cinco por cento) para reserva legàl, até atingir 25% do capital social 

ou o limite previsto no art. 193 da Lei ri 0  6.404176; 

(b)do saldo do lucro liquido do exercicio, obtido apos a dedução que trata 

oitem "a" deste Artigo e ajustado na forma do art. 202 dà Lei n° 6.404/76, 

	

) 	
destinar-se-á 25% para pagamento do dividendo obrigatório a todõs os 

	

/ 	seus acionistas, e 

(c) a constituição de Reserva de Investimentos, com a finalidadé de 

assegurar a manutenção do nível de capitalização da Companhia, a 

õxpansão das atividades sociais e/ou reforço de capital de giro, deve 

seguir de acordo com plano de investimento sugerido pela diretoria e 

aprovado pelo Conselho de Administração, ad referendum da 

Assembleia Geral. 

§ 1°— O saldo rémanescente dos lucros, se houver, será destinad 

Assembleia Geral que aprovar as Demonstrações Financeiras. 
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§ 2°— A reserva prevista no item "c" deste Artigo não poderá ultrapassar 95% 

do valor do capital social integralizado. Atingido esse limite, caberá a 

Assembleia Geral deliberar sobre o saldo, procedendo a sua distribuição aos 

acionistas ou ao aumento do capital social. Em qualquer hipótese, deverá ser 

observado o disposto no Art. 199 da Lei n° 6.404176. 

§ 3°— Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei. 

§ 4°— Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 

5 (cinco) anos, contando da data em que tenham sido postos à disposição dos 

acionistas, e reverterão em favor da Companhia. 

Capítulo VII 

Liquidação e Transformação 

rt. 24 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos 

previsto em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. 

§ 1°— O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que 

elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 

liquidação. 

§ 2°— O Conselho de Administração nomeará o liquidante, fixará os seus 

honorários e estabelecerá as diretrizes para a sua atuação. 

Art. 25—A Companhia podérá ser transformada em outro tipo jurídico mediante 

deliberação da maioria absoluta dos votos na Assembleia Geral. 

Capítulo VIII 

Acordo de Acionistas 
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Art. 26 - A Companhia observará os acordosdeaciõnistas arquivados em sua 

sede, cabendo a respectiva administração abster-se de registrar transferências 

dê ações contrárias às disposiçõês destes acordos e ao Presidente da 

Assembleia Geral abster-se de computar votos lançados em discordância ou 

ém infração a eles, bem como tomar as demais providênciâs dos parágrafos 8 1  

e 9° do Art. 118 da Lei n° 6.404176. 

CapítUlõ IX 

Arbitragem 

Art. 27 - A Companhia, seus acionistas, administrados e os membros 

Conselhõ Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de Mediação e/ou Arbitragêm 

ou Tribunal Arbitral, perante a Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio 

Brasil-Canada a epoca do surgimento da duvida, controversia ou pendência, 

submetendo-se assim ao seu respectivo regulamento e codigo de etica, do qual 

as partes se declaram cientes. Não havéndo acordo sobre a definição das 

regras procedimentais aplicaveis ao processo de arbitragem, bem como quanto 

a eleição do arbitro, a parte interessada procedera nos termos do Artigo 7 0  da 

Lei n° 9.307196. 

§ 1 - A parte que desejar dar inicio ao procedimento arbitral devera notificar 

a outra de sua intenção, indicando a forma de encaminhamento da questão a 

Mediação e/ou Arbitragem e o objeto da controvérsia. -: 

§ 2— A parte que, por qualquer motivo, frustrar ou impedir a cõnstituição 	:- 

Mediação e/ou Arbitragem, seja por não adotar as providências necessárias no 

\ \ prazo devido, ou por forçar a outra parte a propositura da demanda judicial, 

conforme previsto no Artigo 70  da Lei n° 9 307/96, arcara com a multa de 20% 

\ (vinte por cento) do valor da controversia 

11 
ô 
f 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2020 12:41 SOB Nº 28300010358.
PROTOCOLO: 200040847 DE 18/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000814202. NIRE: 28300010358.
SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A

           ALEX DE JESUS SOUZA
            SECRETÁRIO-GERAL
           ARACAJU, 19/02/2020
          www.agiliza.se.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

Folha 59
Sigla: ASPLAN



§ 3° Para as controvérsias que forem incompatíveis dè serem solucionãdas 

pelo procedimento arbitral, por não versarem sobre direitos patrimoniais 

disponívéis, fica eleito o foro da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, 

renunciandõ-se expressamente a qualquer oútro, por mais privilegiado quê 

seja. O foro ora eleito também será o competente para o procêssamentõ e 

execução da sentençà arbitral. 

CapítuloX 

Definições 

Art. 28 - Para fins deste Estatuto SOcial, os térmos abaixo terão os seguintes 

significados, sem prejuízo de outros termos neles definidos: 

Acionista Controlador: significa o(s) acionista(s) que exerçam o poder 

de c ntrole da Companhia; 

Cõnselheiro Independente: refere-Se ao consélheiro sém vínculo formal 

com a Companhia, não seja acionista, empregadõ, não possua vínculo 

fámiliar com diretores e não seja fornecedor 

Grupo Tiradentes: refere-se a Companhia; 

Unidades: referem-se as UniversidadeS, Faculdades, 

Universitários vinculados a Companhia; 

InstitUições: referem-se as Universidades, Faculdades, 

Universitários vinculados a Companhia. 

Aracaju(SE), 06 de fevereiro de 2020. 

Mesa: 
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Jouberto Uchôa de Mendonça 

• • ( )1V 

Manha èqueira Uchôa Santa Rosa 

, qr)àhôa 

Presidente: 

4 

Jouberto Uchôa d  Mendpç' 	'Amélia 	Cerqueira U 

Presidente 
	

Secretáriõ 

Aciónistas: 

Amélia 	ria Cerqüeira 

UDORO 	Mendonça 

unior 

Cerqueira Uchôa 

Luciano KhieascheWsk Marinho 

Vice-Presidente Administrativo F$anceiro: 

Marcelo Ad ler 
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Vice-Presidente Acadêmico: 

José dos  Santos 

Vice-Presidente de Relações Institucionais: 

Saumineõ da Silva Nascimento 

Wilson Ma\edo\Siueira 

OAB/SE 14 
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Privada com fins lucrativos

  MANTENEDORA

Mantenedora:   (274) SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A
CNPJ:  13.013.263/0001-87

Natureza Jurídica:  Sociedade Anônima Fechada

Representante Legal:  JOUBERTO UCHOA DE MENDONCA JUNIOR ( SUPERINTENDENTE
ACADÊMICO )

  IES

Nome da IES -
Sigla:  (398) UNIVERSIDADE TIRADENTES - UNIT

Situação:  Ativa
Endereço:  Avenida Murilo Dantas Nº:  300

Complemento:  Campus Aracaju Farolândia CEP:  49032-490
Bairro:  Farolândia

Município:  Aracaju UF:  SE

Telefone:  (79) 3218 2160; (79) 991982078 Fax:  (79) 3218-
2111

Organização
Acadêmica:  Universidade Sítio:  www.unit.br

E-mail:  jose_adailton@unit.br; elisangela_sousa@unit.br;
saumineo_nascimento@grupotiradentes.com

Categoria
Administrativa: 
Reitor/Dirigente

Principal:  JOUBERTO UCHOA DE MENDONCA

Tipo de
Credenciamento:  EAD / Presencial

  ÍNDICES

Índice Valor Ano
  CI - Conceito Institucional: 5 2018
  CI-EaD - Conceito Institucional EaD: 5 2013
  IGC - Índice Geral de Cursos: 3 2019
  IGC Contínuo: 2.8197 2019

  HISTÓRICO DE ÍNDICES

ANO CI IGC CI-EaD
2019 - 3 -
2018 5 4 -
2017 - 4 -
2016 4 3 -
2015 - 3 -
2014 - 3 -
2013 - 3 5
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ANO CI IGC CI-EaD
2012 - 3 -
2011 - 3 -
2010 - 3 -
2009 3 2 -
2008 - 3 -
2007 - 3 -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A
CNPJ: 13.013.263/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:14:34 do dia 18/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2022.
Código de controle da certidão: 747D.B548.E2CC.BB77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 81210/2022





CNPJ: 13.013.263/0001-87    
Razão Social: SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S/S LTDA.    
Endereço: AVENIDA MURILO DANTAS PREDIO 300    

FAROLANDIA - ARACAJU CEP: 49032490    

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria
Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da
emissão.

Certidão emitida em 02/03/2022 10:24:37,
 válida até 01/04/2022 e deve ser conferida
 na Internet no
endereço www.sefaz.se.gov.br
pelo agente recebedor.



Aracaju, 2 de Março de 2022
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Aracaju, 23 de Novembro de 2021
Nº. 202100006215

13.013.263/0001-87

Contribuinte:SET CAMPUS ARACAJU FAROLANDIA

Esta certidão será válida até 21/02/2022

CB.0021.0099.JJ.057CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:

Outrossim,  esclarecemos  que  a  presente  CERTIDÃO  tem  os  mesmos  efeitos  de
CERTIDÃO NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional.

https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente,  com  as  características  acima  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito,  que  mandando
rever os registros tributários,  constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte
em  apreço,  cuja  exigibilidade  encontra-se  suspensa,  conforme  a  existência  de  processo(s)
judicial(is)  ou  administrativo(s).

Folha 67
Sigla: ASPLAN

https://fazenda.aracaju.se.gov.br


02/03/2022 10:29 Visualização da Certidão

https://www.tjse.jus.br/certidaonegativa/internet/exibe_certidao.wsp?tmp.idCertidao=2955992&wi.redirect=C684LIISFQWGYA03U9W4 1/1

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE




CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante
Razão Social: SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.
Nome Fantasia: (não informado) Natureza Certidão: Falência, Concordata, Recuperação

Judicial e Extra-Judicial
Domicílio: Aracaju Tipo de

Pessoa/CPF/CNPJ:
Juridica / 13.013.263/0001-87

Data da Emissão: 02/03/2022 10:28 Data de Validade: * 01/04/2022 *
Nº da Certidão: * 0002955992 * Nº da Autenticidade: * 8131570057 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima identificada.


Observações


a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.




b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.




c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.




d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.013.263/0001-87
Certidão nº: 4815328/2022
Expedição: 08/02/2022, às 16:29:50
Validade: 06/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.013.263/0001-87, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Folha 69
Sigla: ASPLAN



02/03/2022 10:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf# 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.013.263/0001-87
Razão Social:SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO TIRADENTES SS LTDA
Endereço: AV MURILO DANTAS 300 / FAROLANDIA / ARACAJU / SE / 49032-490



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2022 a 16/03/2022



Certificação Número: 2022021500375635175411

Informação obtida em 02/03/2022 10:31:00

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITO

10/02/2022

08:15:32

PAG 1/1

Declaramos que no arquivo de contas a receber da DESO, NÃO CONSTA, nesta data, débito
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas,
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

Inscrição:

Matrícula:

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Cliente:

Endereço:

109192.1

AV JOSE THOMAS D NABUCO, 300 - FAROLANDIA ARACAJU SE 49030-270

001.022.073.1000.000

UNIT SOCIEDADE EDUCACAO TIRADENTES

10 Fevereiro 2022de de .

INTERNET

ARACAJU

CNPJ: 13.018.171/0001-90 - ISNC.ESTADUAL Nº 27.051.036-2
RUA   CAMPO DO BRITO, 331 - 13 DE JULHO - ARACAJU - SERGIPE CEP 49020-380

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE

,

RUA   CAMPO DO BRITO, 331 - 13 DE JULHO - ARACAJU - SERGIPE CEP 49020-380 E-mail:

Informações:

GSAN@DESO-SE.COM.BR

0800 079 0195Visite o nosso site www.deso-se.com.br

Autenticação Eletrônica: C4R620220210
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PROCESSO Nº: 334/2022-CONVENIO-PGE 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Aditivo Contratual 
BASE LEGAL: Art. 8° da Lei n° 11.788/2008

        RATIFICO EM 7 de março de 2022

VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Procurador(a)-Geral do Estado

JUSTIFICATIVA 

I - OBJETO:

Trata-se  de  Convênio  de  Estágio  celebrado  entre  a  Procuradoria-Geral  do  Estado  de  Sergipe  e  a 
SOCIEDADE  DE  EDUCACAO  TIRADENTES  S.A. para  proporcionar  aos  alunos  regularmente 
matriculados na referida instituição de ensino a oportunidade de realização de estágio curricular.

II - DOS FATOS E FUNDAMENTOS:

Consoante  art.  1°  da  Lei  Federal  n°  11.788/2008,  estágio  é  “ato  educativo  escolar  supervisionado, 
desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos 
que  estejam  freqüentando  o  ensino  regular  em  instituições  de  educação  superior,  de  educação 
profissional,  de  ensino  médio,  da  educação  especial  e  dos  anos  finais  do  ensino  fundamental,  na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos”.

O estágio curricular objetiva, portanto, a complementação do ensino e da aprendizagem de competências 
próprias da atividade profissional e a contextualização curricular, com vistas ao desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho.

Nesse sentido, este órgão possui interesse em firmar Convênio de Estágio com a referida instituição de 
ensino,  com  o  escopo  de  proporcionar  aos  alunos  regularmente  matriculados  a  oportunidade  de 
realização  de  estágio  curricular,  conforme  regulamentado  pela  Portaria  n°  111/2007,  alterada  pela 
portaria n° 983/2015 Através da realização das atividades descritas no Plano de Trabalho acostado aos 

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540

Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br
e-Doc+ Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: YYBK-5ZKI-2RGE-4YD6 Página 1 de 3
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autos eletrônicos, objetiva-se a complementação do ensino e da aprendizagem, em conformidade com os 
currículos, programas e calendários escolares, para que possa ser instrumento de integração da teoria 
unida à prática.

Atualmente, a PGE possui o quantitativo total de 40 (quarenta) vagas autorizadas para concessão de 
estágio.

Considerando que o trabalho (na forma de estágio ou não) é parte importante no processo de formação 
educacional, dentro dos parâmetros legais estabelecidos pela Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, a faculdade poderá fazer o encaminhamento dos alunos regularmente matriculados que desejam 
realizar estágio remunerado.

O(a) estagiário(a) desenvolverá atividades que estejam relacionadas com a sua formação profissional - 
pedagógica, sem vínculo empregatício com a Procuradoria Geral do Estado, devendo trabalhar 20 (vinte) 
horas semanais, sem prejuízo de suas atividades discentes. Será oferecida bolsa no valor de R$ 854,00 
(oitocentos e cinquenta e quatro reais), sendo R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a título de 
bolsa e R$ 130,00 (cento e trinta reais) a título de auxílio transporte, conforme Resolução n° 001/2021, 
de 13 de setembro de 2021, do Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal.

A despesa decorrente das contratações ocorrerá pela dotação abaixo descrita:

Unidade 
Orçamentária

Fonte  de 
recurso

Programa  de 
trabalho

Projeto/Atividade
Elemento  da 
Despesa

10101 0101 031220030 0153 3390

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, em cumprimento às disposições da Lei n° 8.666/1993, em especial,  ao parágrafo 
único do seu art.  38, encaminhamos o presente processo para análise e emissão de Parecer Jurídico 
acerca da minuta do Convênio de Estágio que se pretende celebrar.

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540

Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br
e-Doc+ Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: YYBK-5ZKI-2RGE-4YD6 Página 2 de 3
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Aracaju, 2 de março de 2022

Alberto Luciano de Souza Bastos

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540

Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br
e-Doc+ Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: YYBK-5ZKI-2RGE-4YD6 Página 3 de 3
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: YYBK-5ZKI-2RGE-4YD6

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/10/2023 é(são) :
Alberto Luciano de Souza Bastos - 03/03/2022 08:27:28 (Docflow)
VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - 07/03/2022 09:13:05 (Docflow)
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PROCESSO Nº: 334/2022-CONVENIO-PGE

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),  que o aumento de Despesa decorrente do(a)  Convênio de
estágio  entre  a  PGE/SE  e  Universidade  Tiradentes  (UNIT)  para  PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO  , tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e é compatível 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

AUTORIZAÇÃO

Autorizo o/a Convênio de estágio entre a PGE/SE e Universidade Tiradentes (UNIT) para atender às 
necessidades do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .

Aracaju, 7 de março de 2022

VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Procurador(a)-Geral do Estado

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br

e-Doc+ Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: 4EG6-YJCJ-PL6Q-0CUD Página 1 de 1
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 4EG6-YJCJ-PL6Q-0CUD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/10/2023 é(são) :
VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - 07/03/2022 09:13:44 (Docflow)



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS
COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Aracaju, 21 de Fevereiro de 2022
Nº. 202200006296

13.013.263/0001-87

Contribuinte:SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES LTDA

Esta certidão será válida até 22/05/2022

FI.0058.0074.HE.059CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:

Outrossim,  esclarecemos  que  a  presente  CERTIDÃO  tem  os  mesmos  efeitos  de
CERTIDÃO NEGATIVA, por força do exposto no artigo 84 do Código Tributário Municipal, e
nos artigos 151, inciso III e 206 do Código Tributário Nacional.

https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente,  com  as  características  acima  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito,  que  mandando
rever os registros tributários,  constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte
em  apreço,  cuja  exigibilidade  encontra-se  suspensa,  conforme  a  existência  de  processo(s)
judicial(is)  ou  administrativo(s).
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 04 de Março de 2022

Código de Autenticidade:

Documento:

Contribuinte:

Número da Certidão:

Tipo de Certidão:

Data de Emissão:

Data de Validade:

FI.0058.0074.HE.059C

13.013.263/0001-87

SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES LTDA

202200006296

Certidao Positiva EmpresA Forçada

21/02/2022

22/05/2022

Confirmamos a autenticidade do código fornecido para os dados mostrados
acima. Código Informado:  FI.0058.0074.HE.059C
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NÚCLEO TRABALHISTA - PGE
Página 1 / 6

PARECER JURÍDICO 

Processo nº 334/2022-CONVENIO-PGE
Assunto:Convênio de estágio entre a PGE/SE e Universidade Tiradentes (UNIT)

Parecer: 1164/2022

Processo: 334/2022-CONVENIO-PGE 

Assunto: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DE ESTÁGIO

Interessado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SERGIPE - PGE

“TERMO  ADITIVO  DE  CONVÊNIO  ENTRE  A  PROCURADORIA 

GERAL DO ESTADO DE SERGIPE - PGE E A UNIVERSIDADE 

TIRADENTES  - UNIT. ADEQUAÇÃO À LEI Nº 11.788/2008. 

OBRIGATORIEDADE DE SELEÇÃO PÚBLICA E REMUNERAÇÃO. 

DEFERIMENTO.” 

DO RELATÓRIO

Através  de  consulta  da  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO DE 

SERGIPE  -  PGE foi  solicitada  a  esta  Procuradoria  Especializada, 

manifestação sobre o termo aditivo ao convênio realizado entre a PGE e 

a  UNIVERSIDADE  TIRADENTES  -  UNIT,  para  a  realização  de  estágio 

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br

e-Doc+ - Documento virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019.

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: IXRB-ZPLO-KWIM-WVFC Página 1 de 6
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NÚCLEO TRABALHISTA - PGE
Página 2 / 6

profissional. Processo administrativo devidamente instruído. 

É o Relatório.

DO MÉRITO

Trata-se  de  pedido  de  análise  acerca  da  possibilidade  de 

celebração  de  convênio  de  estágio  entre  a  PGE e  a  UNIVERSIDADE 

TIRADENTES – UNIT. 

A regulamentação do estágio profissional foi modificada pela 

Lei nº 11.788/08, que trouxe significativas inovações, notadamente no 

que pertine à ampliação dos direitos dos estagiários.

Nada impede que a SEFAZ firme convênio com a UNIT, porém, 

algumas normas devem ser seguidas.

Inicialmente deve ser feito um processo de seleção objetivo 

para  a  contratação  de  estagiários,  pois,  em  se  tratando  de 

Administração  Pública, resta  imperiosa a  aplicação do  princípio da 

impessoalidade insculpido no art. 37, da CF/88.

Seria  interessante  que  fosse  feito  concurso  público,  nos 

moldes  dos  já  realizados  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  ou  do 

Ministério Público Federal, ou ao menos uma prévia seleção pública.
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Ademais, devem ser seguidos os ditames da Lei nº 11.788/08 

especialmente  no  que  tange  à  obrigatoriedade  de  remuneração,  a 

concessão de auxílio-transporte, recesso anual remunerado, instituição 

de seguro, além dos demais benefícios, o que, em regra, encontram-se 

contemplados no termo em análise.

Quanto à remuneração, é importante observar a redação do art. 

12, da Lei nº 11.788/08:

“Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma 

de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua 

concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio 

não obrigatório.” (destaques de ocasião)

Portanto, resta obrigatória a concessão de bolsa-auxílio para 

os estagiários.

A multicitada lei que regulamenta os termos de estágio criou 

a obrigatoriedade da concessão de recesso para os estagiários, nos 

termos do seu art. 13.

Logo, dúvidas não pairam que todos os termos de compromisso 

de estágio firmados após a data de publicação da lei, qual seja 25 de 

setembro de 2008, devem constar o direito ao recesso nos termos do 

artigo mencionado.
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E  tal  recesso  deverá  ser  gozado  a  partir  do  13º  mês, 

preferencialmente  no  período  de  férias  escolares,  ou,  não  sendo 

possível, à critério da administração.

Ao gozar o recesso, o estudante não vai trabalhar, porém, 

receberá o pagamento integral de sua bolsa-auxílio,  sem o acréscimo 

referente  ao  terço  constitucional,  pois,  a  lei  não  prevê  este 

benefício.

O  estagiário  também  tem  direito  à  percepção  de  auxílio-

transporte,  a  ser  custeado  integralmente  pela  administração,  nos 

termos do art. 12, da retromencionada Norma.

Quanto ao percentual de vagas para deficientes, este deve ser 

rigorosamente cumprido quando da realização do certame público.

O art. 9º, IV, da Lei em comento traz a obrigatoriedade da 

contratação do seguro de vida a ser feita pela parte concedente,  in 

casu, a SEFAZ:

“Art. 9o As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos 

da administração pública direta, autárquica e fundacional de qualquer 

dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 

Municípios,  bem  como  profissionais  liberais  de  nível  superior 

devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização 
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profissional,  podem  oferecer  estágio,  observadas  as  seguintes 

obrigações:

(…)

IV  –  contratar  em  favor  do  estagiário  seguro  contra 
acidentes  pessoais,  cuja  apólice  seja  compatível  com  valores  de 
mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso;”

Logo, diversamente do que estabelecia a legislação anterior, 
a nova lei obriga a parte concedente a contratar o seguro de vida do 
estagiário, trazendo apenas uma exceção prevista no art. 9º, parágrafo 
único, onde admite uma alternatividade.

“Art. 9º.

Parágrafo  único. No  caso  de  estágio  obrigatório,  a 

responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o inciso IV 

do  caput deste  artigo  poderá,  alternativamente,  ser  assumida  pela 

instituição de ensino.”

Portanto, nada impede que a contratação do seguro seja feita 

pela UNIT ou pela PGE, sendo que, no presente termo, há a escolha da 

responsabilidade pela contratação a ser feita pela SEFAZ, o que é 

perfeitamente abracado pela lei regulamentadora.
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DA CONCLUSÃO

Do exposto, o opinativo é no sentido de deferir o termo de 

cooperação técnica entre a PGE e a UNIT, com as considerações supra.

É o parecer, S.M.J.

Aracaju, 08 de março de 2022.

MARCOS ALEXANDRE COSTA DE SOUZA POVOAS
Procurador(a) do Estado
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DESPACHO Nº 672/2022-PGE

Processo nº: 334/2022-CONVENIO-PGE

Assunto: Convênio de estágio entre a PGE/SE e Universidade Tiradentes (UNIT)

Interessado: Procuradoria Geral do Estado de Sergipe e Universidade Tiradentes  -
UNIT

Aprovo o parecer retro. Esclareço, apenas, que, como se trata de estágio não 
obrigatório, a contratação do seguro pela PGE, da forma já constante do 
Convênio, é imperativo legal.

Registra-se, ainda, que incumbe à  ASPLAN a observância do atendimento, 
pela documentação apresentada, dos requisitos do art. 12 da IN 03/2013 
da CGE.

Aracaju, 21 de março de 2022

CARINA FONTES SILVA BARRETTO
Procurador(a) do Estado
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CONVÊNIO DE ESTÁGIO N° 01/2022

CONVÊNIO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  E  A 
SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.

O ESTADO DE SERGIPE, através da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
SERGIPE, sediada à Rua Porto da Folha, n° 1116, Cirurgia, Aracaju - SE, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídico sob o n° 34.841.258/0001-32, neste ato representada pelo seu 
Procurador  Geral  do  Estado,  Vinícius  Thiago  Soares  de  Oliveira, e  a SOCIEDADE  DE
EDUCACAO  TIRADENTES  S.A.,  com  sede  na  Avenida  Murilo  Dantas,  300,  Farolândia,
Aracaju – SE, CEP: 49032-490 inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 
13.013.263/0001-87, representada neste ato por Luciano Kliemaschewsk Marinho, portador da 
carteira de identidade nº 690548 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 828.341.051-20, firmam o 
presente Convênio de Estágio, em conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

1.1.  O objetivo do presente Convênio é proporcionar  estágio  curricular  não obrigatório,  no 
âmbito da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, aos alunos regularmente matriculados na 
SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A., visando à complementação do ensino e da 
aprendizagem em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, para 
que possam ser instrumentos de integração da teoria unida à prática. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
2.1. O estágio não cria qualquer vínculo empregatício, conforme dispõe o artigo 3º da Portaria 
nº 1002, de 29 de setembro de 1967,  e o artigo 3º da Lei  no 11.788, de 25 de setembro de 
2008, devendo este instrumento ser mencionado no Termo de Compromisso contratado com o 
estagiário, conforme artigo 6°, § 2°, do Decreto n° 87.497, de 18 de agosto de 1982. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

A SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A. deverá: 
3.1 Encaminhar os estagiários para a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO; 

3.2.Indicar um professor supervisor para acompanhamento, controle e avaliação dos estágios 
curriculares; 

3.3.  Efetuar,  se  possível,  a  substituição  de  estudantes,  aprovados  em  seleção  pública, 
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obedecendo à ordem classificatória em caso de desistência, ou quando o seu afastamento for 
considerado conveniente pelo  supervisor  ou solicitado pela  PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO;

CLÁUSULA QUARTA - DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, deverá: 

4.1  Proporcionar  campos  de  estágio  aos  estudantes  da  SOCIEDADE  DE  EDUCACAO
TIRADENTES  S.A., aprovados  em  seleção  pública,  obedecendo  à ordem  classificatória,  
oportunizando experiências que contribuam para a aprendizagem e o aperfeiçoamento teórico 
e prático dos alunos; 

4.2. Adequar o horário, de tal forma que não acarrete prejuízo para as atividades acadêmicas 
do estudante; 

4.3.  Informar previamente a  SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.,  através de 
comunicação oficial, o desligamento do estudante, registrando o motivo do afastamento; 

4.4  Indicar  orientador  com  experiência  e  qualificação  para  acompanhar  e avaliar  o 
desenvolvimento do estágio; 

4.5 Assegurar condições de acompanhamento dos estagiários pelo professor supervisor da 
SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.;

4.6. Fazer, para o estagiário, seguro contra acidentes pessoais que tenham como causa direta 
o desempenho das atividades decorrentes do estágio curricular.

CLÁUSULA QUINTA - DA BOLSA DE ESTÁGIO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A PGE se compromete a pagar ao estagiário uma bolsa mensal no valor de R$ 854,00 
(oitocentos e cinquenta e quatro reais), sendo R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a 
título  de  bolsa  e  R$  130,00  (cento  e  trinta  reais)  a  título  de  auxílio-transporte,  conforme 
Resolução n° 001/2021, de 13 de setembro de 2021, do Conselho de Reestruturação e Ajuste 
Fiscal.

5.2. As despesas decorrentes da execução do estágio detém plena dotação orçamentária e 
financeira, em conformidade com o que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, e correrão 
por conta da dotação abaixo descrita:

Unidade 
Orçamentária

Fonte de recurso Programa  de 
trabalho

Projeto/Atividade Elemento  da 
Despesa

10101 0101 031220030 0153 3390
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA RESCISÃO 

6.1. O presente Convênio de Estágio vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos, a partir da data 
de  sua  assinatura,  podendo  ser  denunciado por  iniciativa  de  qualquer  um dos  partícipes, 
mediante aviso efetivo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

6.2 Findo o prazo acordado, poderá o Convênio de  Estágio ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, se assim acordarem as partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Os partícipes efetuarão, por intermédio dos representantes, todos os atos que se tornem 
necessários à efetiva execução das disposições contidas neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1.  Fica eleito  o  foro de Aracaju para dirimir  todas as questões decorrentes do presente 
Convênio de Cooperação. 

E por estarem de acordo, firmam os partícipes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que produza todos os efeitos, na presença de duas testemunhas. 

Aracaju, 21 de março de 2022

VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
Procurador(a)-Geral do Estado

LUCIANO KLIEMASCHEWSK MARINHO
Sociedade de Educacao Tiradentes S.A.
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PLANO DE TRABALHO DO CURSO DE DIREITO

1 - DADOS DO ÓRGÃO

Órgão/entidade proponente: Procuradoria Geral do Estado.

Nome do Responsável: Vinícius Thiago Soares de Oliveira

Endereço: Rua Porto da Folha, nº1116, Cirurgia

Cidade
Aracaju

U.F.
Sergipe

C.E.P.
49055-540

DDD/Telefone
(79)3198-8000 (79)3198-8006

2 - DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Nome: SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.

Nome dos Responsáveis: Luciano Kliemaschewsk Marinho

Endereço:
Avenida Murilo Dantas, 300, Farolândia, Aracaju – SE, CEP: 49032-490

3 - DESCRIÇÃO

Título:

Alunos do curso de 
nível superior em 
Direito.

SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.

Início
2022

Término
2026

Objeto:

Estágio remunerado sem vínculo empregatício.

Justificativa:

O  estágio  visa  à  complementação  do  ensino  e  da  aprendizagem,  em 
conformidade com os currículos,  programas e calendários escolares,  para que 
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possa ser instrumento de integração da teoria unida à prática.

O(a) estagiário(a) desenvolverá atividades que estejam relacionadas com a sua 
formação profissional - pedagógica, sem vínculo empregatício com a Procuradoria 
Geral do Estado, devendo trabalhar 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de 
suas atividades discentes;

3 - Atividades dos Estagiários

Os estagiários do curso de Direito lotados nesta Procuradoria Geral do Estado são orientados 
pelos Procuradores do Estado das Coordenadorias Especializadas para realização de suas 
atividades,  sendo  o  trabalho  produzido  submetido  à  análise  e  apreciação  minuciosa  dos 
Procuradores deste Órgão. São atividades que podem ser desenvolvidas pelos estagiários:
1. Realizar  pesquisa  na  legislação,  em  livros  jurídicos  e  na  jurisprudência  sobre  os 
assuntos específicos de cada Coordenadoria Especializada; realizar pesquisa Doutrinária e/ou 
Jurisprudencial, além de pesquisa Normativa, sendo disponibilizado o uso da Internet para que 
de forma escorreita cumpram os referidos encargos 

2. Pesquisar e catalogar jurisprudências dos Tribunais Superiores, bem como de Tribunais 
Estaduais; pesquisar e catalogar legislação federal e estadual (lei, medidas provisórias, 
decretos, instruções normativas, etc.)

3. Analisar processos referentes a temáticas de servidores e empregados públicos, tais 
como Averbação de tempo de serviço, Incorporação de Função, Aposentadoria, Pedidos 
de  Indenização,  Licença  Prêmio,  Auxílio  Doença;  analisar  processos  pertinentes  a 
contratação  pública,  celebração  de  instrumentos  de  parceria;  analisar  processos  de 
interesse de Militares estaduais (ativos, inativos e pensionistas)

4. Manusear processos administrativos e judiciais e acompanhar seu andamento; elaborar 
relatório  de  processos;  elaborar  textos  jurídicos  (minutas  de  parecer,  pedidos  de 
diligência),  peças  processuais  (contestação,  apelação,  contra-razões,  etc.  ...), 
expedientes internos, sob a orientação e supervisão dos Procuradores

5. No âmbito  das Coordenadorias Fiscais,  elaborar  petições (pedir  citação da empresa 
executada e de seus sócios-gerentes, localizar seus bens e indicá-los a penhora, entre 
os outros); Diligenciar junto à Junta Comercial de Sergipe, Detran e a Receita Federal 
para localizar endereços e bens da empresa executada. 

6. Acompanhar  Procuradores  em audiências  e  julgamentos  das  sessões  das  Câmaras 
Cíveis e Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Aracaju – SE, 21 de março de 2022. 

Rua: Porto da Folha, nº: 1116, Bairro Cirurgia, CEP: 49.055-540
Aracaju, SE  www.pge.se.gov.br
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: RNUQ-2D0U-FK09-VBYB

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/10/2023 é(são) :
VINICIUS THIAGO SOARES DE OLIVEIRA - 04/04/2022 10:32:06 (Docflow)



Rua Porto da Folha, n°1116, Cirurgia, 49055-540 
3 198-8000 ou 3198-8006 

SERGIPE 
GOVERNO 00 ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONVÊNIO DE ESTÁGIO N° 01/2021 

CONVÊNIO DE ESTÁGIO QUE ENTRE Si 

CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO E A SOCIEDADE DE EDUCACAO 

TIRADENTES S.A. 

O ESTADO DE SERGIPE, através da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE SERGIPE, sediada à Rua Porto da Folha, n° 1116, Cirurgia, Aracaju - 
SE, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídico sob o n° 34.841.258/0001-32, 
neste ato representada pelo seu Procurador Geral do Estado, Vinícius Thiago Soares 
de Oliveira, e a SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A., com sede na 
Avenida Murilo Dantas, 300, Farolândia, Aracaju - SE, CEP: 49032-490 inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 13.013.263/0001-87, representada 
neste ato por Jouberto Uchoa de Mendonça, portador da carteira de identidade n° 
71.590 SSP/SE, inscrito no CPF sob o n° 002.636.485-91, firmam o presente Convênio 
de Estágio, em conformidade com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 

1.1. O objetivo do presente Convênio é proporcionar estágio curricular não obrigatório, 
no âmbito da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, aos alunos regularmente 
matriculados na SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A., visando à 
complementação do ensino e da aprendizagem em conformidade com os currículos, 
programas e calendários escolares, para que possam ser instrumentos de integração 
da teoria unida à prática. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

2.1. O estágio não cria qualquer vínculo empregatício, conforme dispõe o artigo 3° da 
Portaria n° 1002, de 29 de setembro de 1967, e o artigo 31  da Lei no 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, devendo este instrumento ser mencionado no Termo de 
Compromisso contratado com o estagiário, conforme artigo 6°, § 2°, do Decreto n° 
87.497, de 18 de agosto de 1982. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

A SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A. deverá: 

3.1 Encaminhar os estagiários para a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO; 

3 2 Indicar um professor supervisor para acompanhamento, controle e avaliação dos 
estágios curriculares; 

Folha 91
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SERGIPE 
GOVERNO 00 ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
3.3. Efetuar, se possível, a substituição de estudantes, aprovados em seleção pública, 
obedecendo à ordem classificatória em caso de desistência, ou quando o seu 
afastamento for considerado conveniente pelo supervisor ou solicitado pela 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO; 

CLÁUSULA QUARTA - DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, deverá: 

4.1 Proporcionar campos de estágio aos estudantes da SOCIEDADE DE EDUCACAO 
TIRADENTES S.A., aprovados em seleção pública, obedecendo à ordem 
classificatória, oportunizando experiências que contribuam para a aprendizagem e o 
aperfeiçoamento teórico e prático dos alunos; 

4.2. Adequar o horário, de tal forma que não acarrete prejuízo para as atividades 
acadêmicas do estudante; 

4.3. Informar previamente a SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A., 
através de comunicação oficial, o desligamento do estudante, registrando o motivo do 
afastamento; 

4.4 Indicar orientador com experiência e qualificação para acompanhar e avaliar o 
desenvolvimento do estágio; 

4.5 Assegurar condições de acompanhamento dos estagiários pelo professor 
supervisor da SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A.; 

4.6. Fazer, para o estagiário, seguro contra acidentes pessoais que tenham como 
causa direta o desempenho das atividades decorrentes do estágio curricular. 

CLÁUSULA QUINTA - DA BOLSA DE ESTÁGIO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A PGE se compromete a pagar ao estagiário uma bolsa mensal no valor de R$ 
854,00 (oitocentos e cinquenta e quatro reais), sendo R$ 724,00 (setecentos e vinte e 

quatro reais) a título de bolsa e R$ 130,00 (cento e trinta reais) a título de auxílio-
transporte, conforme Resolução n° 001/2021, de 13 de setembro de 2021, do 

Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal. 

5.2. As despesas decorrentes da execução do estágio detém plena dotação 
orçamentária e financeira, em conformidade com o que dispõe a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e correrão por conta da dotação abaixo descrita: 

Unidade 
Orçamentária 

Fonte 
recurso 

de Programa 
trabalho 

de Projeto! 
Atividade 

Elemento 
Despesa 

da 

10101 0101 031220030 0153 3390 

Rua Porto da Folha, n°1116, Cirurgia, 49055-540 

3198-8000 ou 3198-8006 
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POR VSp 

SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA RESCISÃO 

6.1. O presente Convênio de Estágio vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos, a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser denunciado por iniciativa de qualquer um dos 
partícipes, mediante aviso efetivo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

6.2 Findo o prazo acordado, poderá o Convênio de Estágio ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, se assim acordarem as participes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Os partícipes efetuarão, por intermédio dos representantes, todos os atos que se 

tornem necessários à efetiva execução das disposições contidas neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro de Aracaju para dirimir todas as questões decorrentes do 
presente Convênio de Cooperação. 

E por estarem de acordo, firmam os partícipes este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza todos os efeitos, na presença de duas 
testemunhas. 

Aracaju - SE, 21 de março de 2022. 

Viníc S 
	 eira 

P ocur:dor er:I do Estado 

Jouberto 

SOCIEDADE DE EDU 	O TIRADENTES S.A. 

Rua Porto da Folha, n°1116, Cirurgia, 49055-540 
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Início 
2022 

Término 
2026 

Alunos do curso de 
nível superior em 
Direito. 

Título: 
SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A. 

Objeto: 

Estágio remunerado sem vínculo empregatício. 

Justificativa: 

O estágio visa à complementação do ensino e da aprendizagem, em conformidade com os currículos, 
programas e calendários escolares, para que possa ser instrumento de integração da teoria unida à prática. 

O(a) estagiário(a) desenvolverá atividades que estejam relacionadas com a sua formação profissional - 
pedagógica, sem vínculo empregatício com a Procuradoria Geral do Estado, devendo trabalhar 20 (vinte) 
horas semanais, sem prejuízo de suas atividades discentes: 

SERGIPE  
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PLANO DE TRABALHO DO CURSO DE DIREITO 

1- DADOS DO ÓRGÃO 

órgão/entidade proponente: Procuradoria Geral do Estado. 

Nome do Responsável: Vinícius Thiago Soares de Oliveira 

Endereço: Rua Porto da Folha, n°1116, Cirurgia 

Cidade 
Aracaju 

U.F. 
Sergipe 

C.E.P. 
49055-540 

DDD/Telefone 
(79)3198-8000 (79)3198-8006 

2- DADOS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Nome: SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A. 

Nome dos Responsáveis: Jouberio Uchoa de Mendonça 

Endereço: 
Avenida Murilo Dantas, 300, Farolândia. Aracaju - SE, CEP: 49032-490 

3- DESCRIÇÃO 

Rua Porto da Folha, n°1116, Cirurgia, 49055-540 
3198-8000 ou 3198-8006 
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Jouberto hoade 

SOCIEDADE DE EDUCA IRADENTES S.A. 

SERGIPE 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

3 - Atividades dos Estagiários 

Os estagiários do curso de Direito lotados nesta Procuradoria Geral do Estado são orientados 
pelos Procuradores do Estado das Coordenadorias Especializadas para realização de suas atividades, sendo o 
trabalho produzido submetido à análise e apreciação minuciosa dos Procuradores deste Órgão. São atividades 
que podem ser desenvolvidas pelos estagiários: 

1. Realizar pesquisa na legislação, em livros jurídicos e na jurisprudência sobre os assuntos específicos de 
cada Coordenadoria Especializada; realizar pesquisa Doutrinária e/ou Jurisprudencial, além de pesquisa 
Normativa, sendo disponibilizado o uso da Internet para que de forma escorreita cumpram os referidos 
encargos 

2. Pesquisar e catalogar jurisprudências dos Tribunais Superiores, bem como de Tribunais Estaduais; 
pesquisar e catalogar legislação federal e estadual (lei, medidas provisórias, decretos, instruções 
normativas, etc.) 

3. Analisar processos referentes a temáticas de servidores e empregados públicos, tais como Averbação 
de tempo de serviço, Incorporação de Função, Aposentadoria, Pedidos de Indenização, Licença Prêmio, 
Auxílio Doença; analisar processos pertinentes a contratação pública, celebração de instrumentos de 
parceria, analisar processos de interesse de Militares estaduais (ativos, inativos e pensionistas) 

4. Manusear processos administrativos e judiciais e acompanhar seu andamento; elaborar relatório de 
processos; elaborar textos jurídicos (minutas de parecer, pedidos de diligência), peças processuais 
(contestação, apelação, contra-razões, etc. ...), expedientes internos, sob a orientação e supervisão dos 
Procuradores 

S. 	No âmbito das Coordenadorias Fiscais, elaborar petições (pedir citação da empresa executada e de seus 
sócios-gerentes, localizar seus bens e indicá-los a penhora, entre os outros); Diligenciar junto à Junta 
Comercial de Sergipe, Detran e a Receita Federal para localizar endereços e bens da empresa 
executada. 

6. Acompanhar Procuradores em audiências e julgamentos das sessões das Câmaras Cíveis e Tribunal 
Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

Aracaju - SE, 21 de março de 2022. 

n'eira 

Pijcurador GJii do stado 

Rua Porto da Folha, n°1116, Cirurgia, 49055-540 
3198-8000 ou 3198-8006 
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SERGIPE  
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

9 Rua Porto da Folha, n°1116, Cirurgia, 49055-540 
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�yn��k y~znz} o yxxxz�yxk "TF[Gd? /?[Z^G\ 4U\MG[k ��nzyk �xn��k y~xny� o yxxxx}|{k "TTG /GRRU ([?TD?k 
��nz�k �xn�yk y~�nzx o yxxx~~~yk "T]UTM? /?M[? )UTd?K? 5?T]U\k �yn}�k �yn}{k y}{nyx o yxxxy�x~k 
"T]UTMU $?[RU\ 4MCGM[U ,^TMU[k �yn�|k ~�n��k y}yn�y o yxxx|{}zk "[RGTG /?[M? F? 4UDL? $?[`?RLUk �|n�|k 
��n�}k y�{n~� o yxxx}{�zk "[]L^[ FG 1RM`GM[? $?`?RD?T]Gk ��n�|k �|n~yk y~|n|} o yxxx~x��k "^K^\]U 9MTMDMU 
([GM[G $?[`?RLUk �xn|�k �yn~yk y�znx� o yxxx|�x�k #?[C?[? /?]]U\ %G^DLG[k �ynx~k �xn�xk y~yn�~ o 
yxxxy���k #G]MT? 5DL[GMTG[k ��n|�k �{n�zk y�{n|y o yxxx{|x~k #[GTU FG "[?^PU "\\M\k �}ny�k �~n�zk y~yn�� 
o yxxx{~|�k #[^T? 4UDL? $?`?RD?T]Mk �{nz�k �zn�zk y�~nxy o yxxxxz�}k #[^TU *?FF?F 5U^d? $L?`G\k 
�}nyyk ~~n}�k y}yn~� o yxxx|z~�k #[^TU 5?R`?FU[ FG ([GM]?\k ~{n��k ~zn{xk yz~nx� o yxxxy|��k $?MT?T 
"TPU\ /GM[?k �{n��k ��nz~k y�znz} o yxxx{��yk $?[R? 9M`M?TG 1RM`GM[? FU 0?\DMSGT]Uk �|ny|k ��nxzk y�zny~ 
o yxxx{{��k $?[R^DMU )G[S?TU F? 5MR`?k ��n��k ��nx}k y}�nx| o yxxx~{|�k $?\\MU "T]UTMU $?RF?[]k �{n�{k 
�ynyzk y�}nx} o yxxxyy�{k %?TMRU FU\ 5?T]U\ 1RM`GM[?k �yn~�k �ynz|k y~zn�{ o yxxx~~yxk %?TMRU 5?SY?MU 
FU\ 5?T]U\ 5MR`?k �|n~xk ��n�|k y}|n|| o yxxx|xy}k %GCU[? FU\ 5?T]U\ "R`G\k ~�n|yk �|n�{k y||nz| o 
yxxxx}{{k %MGKU 5U^d? $?[`?RLU /U]?k ��n��k �zn~|k y�yn}z o yxxxz~xzk %MS?MQUT %GRRUT 5MR`? FU 
0?\DMSGT]Uk �}n��k ��nyzk y~{nyy o yxxxy{|zk %MUKU 4UF[MK^G\ FG /M[?TF? #[M]Uk ��nzyk �zn||k y}yn~} o 
yxxxxz�xk %U^KR?\ 5MR`? %M?\k �{n{|k �{n�|k y~�nz� o yxxxz��~k &FS?[ "R`G\ FG $?\]MRLUk �~ny�k ��n}�k 
y}}n�} o yxxx{x��k &TG?\ FG 1RM`GM[? %?T]?\ ,^TMU[k ��ny{k �zn�yk y}xn�| o yxxxx}yzk &TcU 4MCGM[U 0U`?M\ 
5?T]U\k �zn�~k �xn}xk y~{n{~ o yxxx{y�{k &[MD? 4UDL? 5MZ^GM[?k �xnz{k ~|n��k y|}nxy o yxxx}��}k &[MQ? FG 
"TF[?FG 5?FMK^[\Qc <?`MG[k �|n~}k ��n~}k y~zn{x o yxxx|�|xk (?[RGc -?MZ^G )USG\ FG 5?RG\k �zn�~k ~�n}zk 
y}zn{� o yxxx{|��k (GRMYG .G?TF[U 2UFG[U\U #M\YU F? /U]?k �yn�{k ~{n��k y|}n}y o yxxxy�y�k (G[T?TF? 
5MR`? /?[DM?Uk ��n}�k �~n�~k y~|n{} o yxxx|��xk (G[T?TFU 2G[Gd F? $^TL? .MS?k ��nzyk �zn}}k y�xn�~ o 
yxxx|zx�k (R?`M? "^K^\]? 4UF[MK^G\ )?[DM?k ��n}~k �yn~zk y~xny� o yxxxz}�zk ([?TDMTG F? 4U\? )[MTK\k 
��n~{k �xn~zk y}�nz} o yxxx|{�{k ([GFG[MDU "R`G\ FG (G[T?TFG\k �|n}�k ��n|�k y~{nx~ o yxxxxy}{k )?C[MGR 
+TJ?T]G /?K?RL?G\ /?[]MT\k �|n�~k �{n|~k y}�n{z o yxxxz~��k )?C[MGR 2?[?MdU %?T]?\ #[?dk ��n{�k �zn}xk 
y�xn�� o yxxxxy�zk )?C[MGR? $?R?C[M? .MS? FG 5U^\?k �xnxxk �~n�~k y~~n�~ o yxxxx�z|k )?C[MGR? .G\\? 
4?SU\ )?R`?Uk �yn��k �ynx�k y~{nx� o yxxxxy�zk )?C[MGR? 4^ddGTGk �~n�~k �|n~xk y�yn}~ o yxxxzz�yk 
)GU[KG 5?T]U\ 2G[GM[?k �zn||k �|nxxk y~~n|| o yxxxy|{{k )R?FGSM[ )UTD?R`G\ FG ([?TD? (MRLUk �yn�zk 
�zn�zk y~|n}| o yxxx}y{{k )R?F\]UT >?TU]]U ,^TMU[k �{n|�k ��nzzk y�xn�x o yxxxxx��k )R?^DGRM?T? 
"C?[^Z^G FG 1RM`GM[? G 5U?[G\ )USG\k �zn{|k �{n}yk y~}n�} o yxxx{zx{k )^\]?`U "FURJU $?S?[? FG 
"[?^PUk ��n|{k �zn��k y}yn{y o yxxx|~|�k )^\]?`U #^\]MRRU\ /UTDU[G\ 9GRRU\Uk ��n�zk �|n�zk y~|n}| o 
yxxx{}zyk )^\]?`U *GT[MZ^G )UTD?R`G\ FG "RSGMF? (MRLUk �|n|xk �|nyyk y~�n}y o yxxx{���k *?GDQGR 
4UF[MKU #^RD?U F? 5MR`?k ��n|zk ��n�|k y�}n{~ o yxxx{{�}k *?TT?L =?\SMTG .MS? ([GM]?\k �xn}xk �yn~}k 
y�zny} o yxxx{}y~k *GRUM\? #GdG[[? .MS?k �zny{k ��n|xk y�yn}{ o yxxxxxy�k +TK[MF 4MCGM[U 4UF[MK^G\k
�znz|k ��nz�k y��n}y o yxxxx�z|k +\?CGR $L[M\]MT? 2[?dG[G\ 4UF[MK^G\k ��n|�k �|n~yk y~|nyx o yxxx|��yk 
+\?FU[? "RSGMF? %?[dGk ��n|�k ~�ny~k y|~n~} o yxxx}z|}k +]L?M?[? $?[`?RLU .MS?k ��n��k �{nxxk y�yn�� o 
yxxxz�~�k +`?Lc[ 2G\\U? .GC[G 5MR`GM[?k ��n~yk �zn|~k y�znx� o yxxxyz}~k ,G\\MD? /?[M? FG /U^[? G 5MR`?k 
��n}xk �zn}�k y~znx� o yxxx}{�{k ,G\\MD? /M[M?T FG 1RM`GM[? #?[[U\k �~n|yk �xn�xk y|�nzy o yxxxx�|�k ,U?U 
&F^?[FU FG "RSGMF? .MS?k �}n}yk ��ny|k y~|n~} o yxxxzzx�k ,U?U *GT[MZ^G FG #[M]U /?[MTLUk �~n�~k �yn~�k 
y��n}| o yxxx|~z�k ,U?U /?]G^\ (G[[GM[? 6U[[G\k �|n��k �yn|�k y}~nz} o yxxx{�y{k ,U[KG *GT[MZ^G %GR 
$?\]MRU F? (UT\GD?k �|nz�k �znx�k y}~n{� o yxxxxz|~k ,U\G $?[RU\ 6GMbGM[? $U\]? ,^TMU[k �yn|~k ��n}~k 
y~xnxz o yxxx}}��k ,U\G )GTM`?R FU\ 5?T]U\ ,^TMU[k �}nx�k �yn}xk y~~n}� o yxxxz��xk ,U\G 4UKG[MU 
4UF[MK^G\ /GTGdG\k ��n~�k �zn�xk y}yn}� o yxxxyy�}k ,^FM`?R "[?^PU "TF[?FG (MRLUk ��n�~k �xn~}k y~�n|y 
o yxxxy�xyk ,^RM? 2?M`? -M[DLG[S?M[k ��n{|k �xny}k y��n|� o yxxx~~�zk -?[MGR\UT (G[T?TFG\ FG (?[M?\k 
�xn~�k �|n{yk y�|n�� o yxxx}zx~k -?[URMTG F? 5MR`? (?[M?\k �zn�yk }~n��k yz�n�x o yxxxx�zyk -GRRc 4?CGRU 

5?T]?T? "R`G\k �ynyzk �yn|�k y~zn~x o yxxxx��{k .?[M\\? 0^TG\ FG $?[`?RLUk ��n~�k ��nx}k y~}n�| o 
yxxx}|�xk .?^[? /?[M? 5MR`? $U[]Gdk �~n}yk �{n�yk y�xn|z o yxxxz�x{k .?^[U 5MSUG\ FG $?\][U #M\TG]]Uk 
�~n~�k ��nz~k y~}n�} o yxxx{}�{k .?c[UT (?C[MDMU 2MSGT]GR "TF[?FGk ~|n|yk ~~n�|k y{ynz} o yxxxxxz�k 
.GUT?[FU "R`G\ /U^[?k �xnx�k �yn��k y~znx| o yxxx|�{�k .M`M? #?[[G]U $?TU`G\k �zny�k �|n�xk y��nx� o 
yxxx{{�zk .M`M? /?[M? ([?TDU F? 5MR`GM[?k �}n}~k ��nzxk y~|n�~ o yxxxx|{{k .M`M? /?[]MT\ 0^TG\ #[?K?k 
��n�yk �yn�zk y~yn}{ o yxxxy{~�k .Md? $[M\]MT? #?[[G]U 4UF[MK^G\k �xn}xk �}ny�k y�}n~� o yxxx|xzzk .^D?\ 
1RM`GM[? F? $U\]? /U[GM[?k �yn}�k �~nx�k y~�n~| o yxxx|�~�k .^DMGTG $[M\]MT? FG .MS? #?[[U\Uk ��nyyk 
�yn~xk y�xn�y o yxxx}z~}k .^FTG 0?CMR? FG 1RM`GM[? #?[[U\Uk ��nx�k �~n�|k y�|n�z o yxxxyy��k .^M\? .GSU\ 
(G[[GM[?k ��nz�k �zn|zk y~xn�y o yxxxzz|yk .^Md (?^\]MTU $U[[G? ([GM[Gk �~n}�k �yn~yk y}�nzx o yxxxy~�{k 
.^Md *GT[MZ^G FG $?\][U *G^\Mk ��nx�k ��nx~k y��ny} o yxxx{x}yk /?M[? 5?T]U\ FU\ "TPU\k �~n��k ~{nx�k 
y|�n�� o yxxx}���k /?[DGRRG 2G[GM[? FU\ 5?T]U\ 1RM`GM[?k ��nx�k �zn�zk y�ynxy o yxxx{~yxk /?[DU "T]UTMU 
$L?`G\ F? 5MR`? (MRLUk ��n|�k �~n}~k y�~nx{ o yxxx}~y�k /?[D^\ 9MTMDM^\ -[^KG[ #GDQG[k �}n��k �yn{{k 
y}�nzz o yxxx|z}�k /?[M? F?\ )[?D?\ 5?T]?T?k �yn�xk |~n�yk yy�n�y o yxxxx��~k /?[M? &F^?[F? .?KU 
5G[GPUk �}nz�k ��nx�k y�zn{~ o yxxxz}~yk /?[M? .^Md? .UYGd 9?R`G[FGk ��ny�k ~{nz{k y}yn|y o yxxxx|�{k 
/?[M?T? #GRDLMU[ 4MCGM[U ([GM[Gk �|n�{k �yn{~k y�~nz� o yxxx{}��k /?[M?T? .UYG\ F? /?]]?k �yn|~k ��n|�k 

- ' ;VYIT YMMSMQ[VZ& WVY \UIUQTQLILM& KVT TIULI[V LM + $\T% IUV& X\M oULIYb KVT I YMISQ_IedV LI
9hhZbWaZ^V @ZgVa HgY^c�g^V Yd Vcd YZ *(*+$ dh hZ\j^ciZh bZbWgdh YV Y^gZidg^V2

V# 8>F9HCF DF9G>89BH93 F9K<>EH A>GKBJN> E>AG>G$ WgVh^aZ^gd$ XVhVYd$ ^cYjhig^�g^d$ 

gZh^YZciZ Z Ydb^X^a^VYd cV gjV IgZh^YZciZ EjXZcV c| ).)$ ;V^ggd <Zcigd$ Zb GdkV IZig�eda^h%KL&$ 

<>I& 1-&)-(%((($ <I? c| mmm&+,1&mmm%11 Z <B K@ c| mmmmmmmm*.$ ZmeZY^YV eZaV LCL%KL&$ Zb

**&))&)11-3
W# 8>F9HCF3 >KG9GB OHEFBK DB>DHP$ WgVh^aZ^gd$ XVhVYd$ XdciVYdg$ gZh^YZciZ Z Ydb^X^a^VYd

cV gjV @jhiVkd ?gZYZg^Xd F^X]VZahZc c| )-*$ ;V^ggd <Zcigd$ Zb GdkV IZig�eda^h%KL&$ <>I& 

1-&)-(%((($ <I? c| mmm&(0*&mmm%1) Z <B K@ c| mmmmmmmm(0$ ZmeZY^YV eZaV LLI%KL&$ Zb

*)&(1&)1003 Z$

X# 8>F9HCF 58?IBHC3 HGHKBH KH=KB@N>L =9 LBEO9$ WgVh^aZ^gd$ XVhVYd$ ^cYjhig^�g^d$ 
gZh^YZciZ Z Ydb^X^a^VYd cV VkZc^YV =g& LiZc^d @dbZh c| )&,(($ Zb FVgVc\jVeZ%<>&$ <>I&

.)&1,0%*.($ <I? c| mmm&(*+&mmm%+, Z <B K@ c| mmmmmmmm.*$ ZmeZY^YV eZaV LLI%KL&$ Zb

(-&)*&)10-&

. ' 6 ZMO\QY I 6ZZMTJSMQI o^V\ VZ PVUVYbYQVZ OSVJIQZ M TMUZIQZ LI LQYM[VYQI MT I[f E" .*(***&**

"fjVgZciV b^a gZV^h#& Hh ]dcdg�g^dh edYZg�d hZg gZV_jhiVYdh YZ VXdgYd Xdb V eda�i^XV hVaVg^Va YV 
ZbegZhV Z fjZ hZg�d Y^hig^Wj�Ydh$ ZcigZ dh Y^gZidgZh$ YZ Xdbjb VXdgYd Z XdchdVciZ egdedh^��d Yd 

=^gZidg IgZh^YZciZ&

BP 5bbT\Q[TXP <TaP[ 9fcaP^aSX]~aXP3 ) % Idg jcVc^b^YVYZ$ [d^ VegdkVYV V IgdedhiV 9Yb^c^higVi^kV

YZ ZaZkVg d <Ve^iVa LdX^Va gZVa^oVYd YZ K! *((&(((&((($(( "YjoZcidh b^a]�Zh YZ gZV^h# eVgV K! 

*).&(((&((($(( "YjoZcidh Z YZoZhhZ^h b^a]�Zh YZ gZV^h#$ Xj_d VjbZcid cd kVadg YZ K! ).&(((&((($(( 
"YZoZhhZ^h b^a]�Zh YZ gZV^h#$ � ^ciZ\gVa^oVYd cZhiZ Vid$ bZY^VciZ d VegdkZ^iVbZcid YZ gZhZgkVh$ 

Xdbd V hZ\j^g YZhXg^id2

u E" ,(1.,(--/&/+ $LVQZ TQSPjMZ& ZM[MKMU[VZ M X\IYMU[I M LVQZ TQS& [YM_MU[VZ M [YQU[I M KQUKV YMIQZ M

KQUX\MU[I M \T KMU[I]VZ%& ZISLV LI KVU[I EMZMY]I LM EML\edV 1/# >ED?5

u E" +,(2.+(-**&,+ $LV_M TQSPjMZ& VQ[VKMU[VZ M X\IYMU[I M \T TQS& [YM_MU[VZ YMIQZ M ]QU[M M \T
XZciVkdh#$ hVaYd YV XdciV KZhZgkV 9ed^d ?^hXVa % IL=B % @dkZgcd >hiVYd Yd LZg\^eZ3 Z$

u E" .+0(-0.&,2 $X\I[YVKMU[VZ M LM_MZZMQZ TQS& [YM_MU[VZ M ZMZZMU[I M X\I[YV YMIQZ M ]QU[M M VQ[V

XZciVkdh#$ eVgiZ Yd hVaYd YV XdciV KZhZgkV EZ\Va&

* % >b XdchZfj�cX^V YVh YZa^WZgV��Zh VegdkVYVh VciZg^dgbZciZ$ d 9gi^\d -| "fj^cid# Yd >hiVijid 

LdX^Va eVhhV V k^\dgVg Xdb V hZ\j^ciZ gZYV��d2
r9gi^\d -| % H XVe^iVa hdX^Va � YZ K! *).&(((&((($(( "YjoZcidh Z YZoZhhZ^h b^a]�Zh YZ gZV^h#$ Y^k^Y^Yd 

Zb *).&(((&((( "YjoZcidh Z YZoZhhZ^h b^a]�Zh# V��Zh dgY^c�g^Vh cdb^cVi^kVh$ cd kVadg cdb^cVa YZ 

K! )$(( "jb gZVa# XVYV jbV&s

1& % >G<>KK9F>GMH % >h\diVYV V HgYZb Yd =^V$ V hZhh�d [d^ hjheZchV eZaV egZh^Y�cX^V$ eZad
iZbed cZXZhh�g^d V aVkgVijgV YZhiV ViV$ fjZ gZY^\^YV$ [d^ a^YV$ VegdkVYV edg jcVc^b^YVYZ$ Z hZg� 

Vhh^cVYV eZaV bZhV Z eZadh VX^dc^hiVh egZhZciZh$ Zb h^cVa YZ eaZcV Vfj^ZhX�cX^V&

L^b�d =^Vh%L>&$ ** YZ VWg^a YZ *(**&

F9K<>EH A>GKBJN> E>AG>G % IgZh^YZciZ YV 9hhZbWaZ^V
KHF>N E>AG>G % LZXgZi�g^d YV 9hhZbWaZ^V
KHC9E> AHE=BG@ L&9& % 9=FBGBLMK9��H > I9KMB<BI9��>L
KdbZj EZ]cZc % =^gZidg IgZh^YZciZ
F>EBLL9 C>9G> E>AG>G
=>GBL> <KBLMBG> E>AG>G ;K9NG

 GV fjVa^YVYZ YZ IgZh^YZciZ Z LZXgZi�g^d YV 9hhZbWaZ^V$ YZXaVgVbdh fjZ V egZhZciZ � 
KiWQI oMS LI I[I VYQOQUIS SI]YILI UV SQ]YV Um **+& NVSPIZ -/ I -1& M X\M IZ IZZQUI[\YIZ UMSI KVU[QLIZ M

Vfj^ igVchXg^iVh h�d Vji�ci^XVh&

TTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTT TTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTT

F9K<>EH A>GKBJN> E>AG>G KHF>N E>AG>G

IgZh^YZciZ YV 9hhZbWaZ^V LZXgZi�g^d YV 9hhZbWaZ^V            

5 DF9G9BH9 5H5 ;C> 89J>85A9BH9 7=5B79@585 D9@5 ?IBH5 7CA9F7>5@ 8C 9GH58C
89 G9F<>D9 9A ),').'+)++% GC6 Br +)++)*-0+0+% DFCHC7C@C ++)*-0+0+% 7CA C 7y8><C

89 J9F>;>75utC3 *++).-2-1))'
- ! 3 0 1 2 / 3 0 ! % # ' , % ' ! $ * ! % $ * & $ , " .
&

&

AIB>7xD>CG

-!3012/30!%#'+*(!$*!%$*%)'.

5J>GC 89 @>7>H5utC

HCA585 89 DF9uCG Br ).(+)++

C6?9HC2 <dcigViV��d YZ ZbegZhV eVgV ZmZXj��d YVh dWgVh YZ NK;9GBS9��H => ~K>9 GH 

MK>OH => 9<>LLH 9 BM9;9B9GBGA9 JN> EB@9 H FNGB<�IBH => BM9;9B9GBGA9 9 9K9N~& 

85H5 85 @>7>H5utC2 )2')/'+)++% �h )2W,)\X]$ cV IgZ[Z^ijgV$ adXVa^oVYV cV I�V& ?adg^Vcd 

IZ^mdid c| */& MBIH => EB<BM9��H2 FZcdg IgZ�d& IK9SH => >Q><N��H3 *+) #RT]c^ T eX]cT$
SXPb& K>@BF> => >Q><N��H2 IgZ�d @adWVa& J5@CF AsL>AC 9GH>A58C3 F! -*0'2)0%**

"fjVigdXZcidh Z YZoZhhZiZ b^a$ cdkZXZcidh Z hZiZ gZV^h Z dcoZ XZciVkdh#& Nc^YVYZ Hg�VbZci�g^V2 

)-()+ % LZXgZiVg^V YZ HWgVh$ igVchedgiZh Z hZgk^�dh e�Wa^Xdh3 9��d2 )(,+ % jgWVc^oV��d Z VgWdg^oV��d 

YZ k^Vh Z ad\gVYdjgdh3 G9MNK>S9 => =>LI>L9L2 ,,1(-)(( % H;K9L > BGLM9E9��>L&  

?HGM>2 )/()(((( % HNMK9L MK9GL?>K�G<B9L => <HGO�GBHL HN BGLMKNF>GMHL 
<HG@�G>K>L =HL >LM9=HL& ;VhZ aZ\Va2 EZ^ 0&...'1+& IVgZXZg Cjg�Y^Xd2 -(-'*(**& H >Y^iVa 

edYZg� hZg VYfj^g^Yd cd h^iZ Yd bjc^X�e^d cd ZcYZgZ�d ]iieh2''^iVWV^Vc^c]V&hZ&\dk&Wg'edgiVaigVcheV%

gZcX^V'7hZgk^Xd5X^YVYVd'ejWa^XVXVda^X^iVXVd dj VigVk�h Yd Z%bV^a a^X^iVXVd8^iVWV^Vc^c]V&hZ&\dk&Wg&

=ZbV^h ^c[dgbV��Zh eZad iZaZ[dcZ "/1# +-,,%)*1)&

BiVWV^Vc^c]V "L>#$ *+ YZ FV^d YZ *(**&

K>@BG9E=H OB>BK9 =9 LBEO>BK9

IK>LB=>GM> =9 <IE
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